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12. O direito da redução do valor da taxa de inscrição, 
correspondente a 50% (cinquenta por cento), será concedido 
ao candidato que, CUMULATIVAMENTE, preencha os seguintes 
requisitos:

I. seja estudante regularmente matriculado:
a) em uma das séries do ensino fundamental; ou
b) no ensino médio ou equivalente; ou
c) em curso pré-vestibular; ou
d) em curso superior, em nível de graduação ou pós-

-graduação.
II. perceba remuneração mensal inferior a 2 (dois) salários-

-mínimos ou esteja desempregado.
13. O candidato que desejar solicitar o referido direito 

deverá:
13.1. imprimir e preencher, durante o período das 08h00m 

às 17h00m de 09/08/2021, o requerimento de solicitação de 
redução do valor da taxa de inscrição, disponível, exclusivamen-
te, no endereço eletrônico www.institutoibdo.com.br.

13.2. enviar, exclusivamente por e-mail para candidato@
institutoibdo.com.br até 23h59m de 09/08/2021, juntamente 
com a cópia do requerimento referido no subitem 13.1. e os 
documentos comprobatórios relacionados no item 14., conforme 
o caso.

14. O requerimento de solicitação de redução do valor 
da taxa de inscrição deverá ser acompanhado dos seguintes 
documentos:

I. Quanto à comprovação da condição de estudante, será 
aceito um dos seguintes documentos:

a) Certidão ou declaração expedida por instituição de ensi-
no pública ou privada;

b) Carteira de identidade estudantil ou documento similar, 
expedido por instituição de ensino pública ou privada, ou por 
entidade de representação estudantil.

II. Quanto à comprovação de renda, será aceito um dos 
seguintes documentos:

a) recibo de pagamento por serviços prestados ou decla-
ração do empregador, firmada em papel timbrado, com nome 
completo e número do RG do empregador e carimbo do CNPJ;

b) extrato de rendimentos fornecido pelo INSS ou outras 
fontes, referente à aposentadoria, auxílio-doença, pensão, pecú-
lio, auxílio-reclusão e previdência privada. Na falta de um 
desses, extrato bancário identificado, com o valor do crédito 
do benefício;

c) recibos de comissões, aluguéis, pró-labores e outros;
d) comprovante de recebimento de pensão alimentícia. Na 

falta desse, extrato ou declaração de quem a concede, especifi-
cando o valor;

e) comprovantes de benefícios concedidos por Programas 
Sociais, como por exemplo, bolsa-escola, bolsa-família e cheque-
-cidadão;

f) declaração original, assinada pelo próprio interessado, 
para autônomos e trabalhadores em atividades informais, 
contendo as seguintes informações: nome completo, telefone(s) 
e n° do RG; atividade que desenvolve; local onde a executa; há 
quanto tempo a exerce e renda bruta mensal em reais.

III. Quanto à comprovação da condição de desempregado, 
será aceito um dos seguintes documentos:

a) recibos de seguro-desemprego e do FGTS;
b) documentos de rescisão do último contrato de trabalho, 

mesmo que temporário. No caso de ter sido feito contrato em 
Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS, anexar, ainda, 
as cópias das páginas de identificação;

c) declaração original, assinada pelo próprio interessado, 
contendo as seguintes informações: nome completo e n° do 
RG; última atividade exercida; local em que era executada; por 
quanto tempo tal atividade foi exercida; e data do desligamento.

15. O preenchimento do requerimento de solicitação de redu-
ção do valor da taxa de inscrição e a documentação anexada serão 
de inteira responsabilidade do candidato, não sendo admitidas 
alterações ou inclusões após o período de solicitação do benefício.

16. O resultado da solicitação será divulgado oficialmente 
na data prevista de 11/08/2021, no endereço eletrônico www.
institutoibdo.com.br.

17. Será considerado indeferido o requerimento de solicita-
ção de redução do valor da taxa:

a) preenchido incorretamente (omissões, informações inve-
rídicas etc.);

b) enviado após o período previsto no item 13.2.;
c) que não tenha anexada a documentação exigida no 

item 14.;
d) que não comprove os requisitos previstos no item 12.
18. O candidato beneficiado com a redução do valor da taxa 

deverá preencher os dados de sua inscrição, pela internet, no 
endereço eletrônico www.institutoibdo.com.br, até às 23h59m 
de 13/08/2021.

19. Após o preenchimento e envio da ficha de inscrição, o 
candidato beneficiado com a redução do valor da taxa deverá 
realizar o correspondente pagamento da taxa de inscrição redu-
zido, de acordo com o item 4. deste Capítulo, e seus subitens, 
até 13/08/2021, seguindo os parâmetros firmados neste Edital.

20. O candidato que tiver a solicitação indeferida poderá 
inscrever-se normalmente, seguindo as instruções e os procedi-
mentos contidos neste Edital.

21. A inscrição, em quaisquer dos casos dos itens 19. ou 
20., somente será efetivada após a confirmação do pagamento 
referente à taxa de inscrição.

22. O INSTITUTO IBDO e o IBILCE reservam-se o direito de 
verificar a veracidade das informações prestadas pelo requeren-
te. Caso alguma das informações seja inverídica, o INSTITUTO 
IBDO ou o IBILCE indeferirá o pedido de requerimento, sem 
prejuízo da adoção de medidas judiciais cabíveis.

23. As informações prestadas pelo requerente são de sua 
inteira responsabilidade, podendo o INSTITUTO IBDO e o IBILCE 
utilizá-las em qualquer época, no amparo de seus direitos, bem 
como nos dos demais candidatos, não podendo ser alegada 
qualquer espécie de desconhecimento.

24. Informações inverídicas, mesmo que detectadas após a 
realização do Concurso, acarretarão a eliminação do candidato 
do Concurso Público, importando em anulação da inscrição e 
dos demais atos praticados pelo candidato, conforme previsto 
no artigo 4º da Lei Estadual nº 12.782, de 20 de dezembro de 
2007.

25. A ficha de inscrição ficará disponível do site do INSTITU-
TO IBDO até às 23h59m do dia 13/08/21.

25.1. O descumprimento das instruções para inscrição pela 
internet implicará a não efetivação da inscrição.

25.2. O INSTITUTO IBDO e o IBILCE não se responsabilizam 
por solicitação de inscrição pela internet não recebida por motivo 
de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, con-
gestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fato-
res de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados.

26. O candidato que necessitar de condições especiais, 
deverá, no período das inscrições, relacioná-las no formulário de 
inscrição disponível no site do INSTITUTO IBDO, sendo vedadas 
alterações posteriores.

26.1. O candidato que não o fizer, durante o período de 
inscrição e conforme o estabelecido neste item, não terá a sua 
prova especial preparada ou as condições especiais providen-
ciadas.

26.2. O atendimento às condições especiais pleiteadas para 
a realização da prova ficará sujeito, por parte do INSTITUTO 
IBDO, à análise da razoabilidade do solicitado.

26.3. Para efeito dos prazos estipulados neste Capítulo, será 
considerada a data e horário do envio do e-mail.

III – DA PROVA
1. O Concurso Público constará da seguinte prova:
1.1 - Prova Objetiva
2. A prova objetiva, de caráter eliminatório e classificatório, 

visa avaliar o grau de conhecimento teórico do candidato, neces-
sário ao desempenho da função. Essa prova terá duração de 4 
horas e será composta de questões de múltipla escolha confor-
me esquema abaixo e de acordo com o conteúdo programático 
constante do ANEXO II – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO, sendo 
10 questões de Língua Portuguesa, 5 questões de Matemática, 
5 questões de Informática e 30 questões de Conhecimentos 
Específicos.

 CAMPUS DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO
 Instituto de Biociências, Letras e Ciências 
Exatas
 EDITAL Nº 117/2021-CSJRP - ABERTURA DE INSCRIÇÕES
A Direção do Instituto de Biociências, Letras e Ciências 

Exatas do Câmpus de São José do Rio Preto (IBILCE) da Uni-
versidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho” - UNESP, 
em face do Despacho nº 064-2021-PROPEG, de 16/03/2021, 
publicado no DOE de 17/03/2021, por meio da Diretoria Técnica 
Administrativa - DTAd, torna pública a abertura de inscrições 
para o Concurso Público, regido pelas Instruções Especiais, 
parte integrante deste Edital, para contratação temporária de 
uma função de Enfermeiro, sob regime da CLT, na condição de 
Técnico-administrativo Substituto, que será executado técnico 
e administrativamente pelo INSTITUTO BRASILEIRO DE INCEN-
TIVO AO DESENVOLVIMENTO ORGANIZACIONAL EIRELI EPP 
– INSTITUTO IBDO.

INSTRUÇÕES ESPECIAIS
I – DA FUNÇÃO
1. O Concurso Público destina-se a contratação da função 

de 01 (um) Enfermeiro, com vaga existente e das que vierem a 
existir dentro do prazo de sua validade, na condição de Técnico-
-administrativo Substituto, sob o regime jurídico da CLT, em 
jornada de 40 horas semanais de trabalho, enquanto perdurar 
o afastamento do servidor a ser substituído, não excedendo o 
prazo de 02 anos.

2. O salário em jornada completa de 40 horas semanais, 
referente ao padrão 39-A da Escala de Vencimentos e Salários 
- Funções Autárquicas de Provimento e Empregos Públicos da 
Resolução Unesp n° 32/2011 e suas alterações, correspondente 
a R$ 5.540,48, referente ao mês de março de 2020.

2.1. Será considerado apto ao benefício do vale-transporte o 
servidor técnico-administrativo que estiver no exercício de suas 
funções na Universidade cuja remuneração mensal bruta não 
exceda o teto estabelecido pelo Reitor, em conformidade com 
as Portarias Unesp nº 341/2015, alterada pela Portaria Unesp nº 
532/2015, e pela Portaria Unesp n° 342/2015.

2.2 Será considerado apto ao benefício do vale-alimentação 
o servidor técnico-administrativo que estiver no exercício de 
suas funções na Universidade, em conformidade com a Portaria 
Unesp nº 209/2017 e suas alterações.

3. O candidato aprovado e contratado, pelo regime da CLT, 
deverá prestar serviços dentro do horário estabelecido pela 
Administração, podendo ser diurno e/ou noturno, em dias de 
semana, sábados, domingos e feriados, obedecida a carga horá-
ria semanal de trabalho.

4. As atribuições a serem exercidas pelo candidato contrata-
do encontram-se no ANEXO I – DAS ATRIBUIÇÕES.

II – DAS INSCRIÇÕES
1. A inscrição deverá ser efetuada no período das 00 horas 

de 09/08/2021 às 23:59 horas de 13/08/2021, exclusivamente 
via internet. Para inscrever-se o candidato deverá acessar o 
site www.institutoibdo.com.br, localizando o link correlato à 
inscrição.

1.1. Não será permitida inscrição por qualquer outro meio 
que não o especificado neste Edital.

2. A inscrição implicará a completa ciência e a tácita acei-
tação das normas e condições estabelecidas neste Edital e nas 
demais normas legais pertinentes, sobre as quais o candidato 
não poderá alegar qualquer espécie de desconhecimento.

3. Para se inscrever, o candidato deverá atender as con-
dições para preenchimento da função e entregar, na data da 
contratação, três fotografias 3x4 cm, além da comprovação de:

a) ser brasileiro, nato ou naturalizado, ou gozar das prer-
rogativas previstas no art. 12 da Constituição Federal e demais 
disposições de lei, no caso de estrangeiros;

b) ter 18 anos completos na data da contratação;
c) quando do sexo masculino, estar em dia com as obriga-

ções militares;
d) ser eleitor e estar quite com a Justiça Eleitoral;
e) estar com o CPF regularizado;
f) possuir os requisitos exigidos para o exercício da função;
g) não registrar antecedentes criminais;
h) ter aptidão física e mental para o exercício das atribui-

ções da função, comprovada em avaliação médica;
i) Ensino Superior em Enfermagem; Registro de Enfermeiro 

no COREN – Conselho Regional de Enfermagem e Especialização 
em Enfermagem do Trabalho, com registro no COREN.

4. O correspondente pagamento da importância do valor 
da taxa de inscrição de R$ 73,00 (setenta e três reais) deverá 
ser efetuado junto ao Banco Santander, por meio de trans-
ferência eletrônica ou depósito identificado de valores na 
seguinte Conta Corrente 13004291-5, Agência 3402 e CNPJ nº 
10.851.892/0001-98, até o dia 13/08/2021.

4.1. O pagamento por agendamento somente será aceito 
se comprovada a sua efetivação dentro do período de inscrição.

4.2. Se, por qualquer razão, o cheque for devolvido ou 
efetuado pagamento a menos do valor da taxa de inscrição, a 
inscrição do candidato será automaticamente cancelada.

4.3. Não será aceito pagamento da taxa de inscrição por 
qualquer outro meio que não o especificado neste Edital.

4.4. O não atendimento aos procedimentos estabelecidos 
nos itens anteriores implicará o cancelamento da inscrição do 
candidato, verificada a irregularidade a qualquer tempo.

4.5. A efetivação da inscrição ocorrerá após a confirmação, 
pelo INSTITUTO IBDO, do pagamento referente à taxa.

4.5.1. O acompanhamento da situação da inscrição poderá 
ser feito na área do candidato disponível no link: www.institutoi-
bdo.com.br, a partir de 03 (três) dias úteis após o encerramento 
do período de inscrições.

4.4. Não haverá devolução de importância paga, ainda que 
efetuada a mais ou em duplicidade, nem isenção total ou parcial 
de pagamento do valor da taxa de inscrição, seja qual for o moti-
vo alegado, exceto ao candidato amparado pela Lei Estadual nº 
12.782, de 20/12/2007.

5. A devolução da importância paga somente ocorrerá se o 
Concurso Público não se realizar.

6.O candidato será responsável por qualquer erro, omissão 
e pelas informações prestadas na ficha de inscrição.

6.1. O candidato que prestar declaração falsa, inexata ou, 
ainda, que não satisfaça a todas as condições estabelecidas 
neste Edital, terá sua inscrição cancelada e, em consequência, 
anulados todos os atos dela decorrentes, mesmo que aprovado 
e que o fato seja constatado posteriormente.

7. As informações prestadas na ficha de inscrição são de 
inteira responsabilidade do candidato, cabendo ao INSTITUTO 
IBDO e ao IBILCE o direito de excluir do Concurso Público 
aquele que preenchê-la com dados incorretos ou que prestar 
informações inverídicas, ainda que o fato seja constatado 
posteriormente.

8. No ato da inscrição, não serão solicitados os documentos 
comprobatórios constantes no item 3. deste Capítulo, sendo 
obrigatória a sua comprovação quando da contratação, sob 
pena de exclusão do candidato do Concurso Público.

8.1. Não deverá ser enviada ao INSTITUTO IBDO ou ao 
IBILCE qualquer cópia de documento de identidade.

9. Informações complementares referentes à inscrição pode-
rão ser obtidas no site www.institutoibdo.com.br.

10 Para efetivar a inscrição o candidato deverá:
a) acessar o site www.institutoibdo.com.br, durante o 

período de inscrição;
b) localizar no site o “link” correlato ao Concurso Público;
c) ler, na íntegra, o respectivo Edital e preencher total e 

corretamente a ficha de inscrição;
d) transmitir os dados da inscrição cadastrada;
e) efetuar o correspondente pagamento da taxa de inscri-

ção, de acordo com o item 4. deste Capítulo, até a data limite 
para encerramento das inscrições.

f) enviar o comprovante de transferência eletrônica ou 
depósito identificado para o e-mail candidato@institutoibdo.
com.br, até a data limite de 13/08/2021.

11. Em conformidade com o que dispõe a Lei Estadual nº 
12.782, de 20 de dezembro de 2007, poderá ser concedido o 
direito de redução do valor da taxa de inscrição ao candidato 
para o Concurso Público.

DO ENSINO; ESTÁGIO SUPERVISIONADO DE ANOS INICIAIS DO 
ENSINO FUNDAMENTAL II”, junto ao Departamento de Educação 
(edital 47/2021), para comparecer, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, contados da primeira publicação deste edital, junto à Seção 
Técnica de Desenvolvimento e Administração de Recursos Huma-
nos, situada na Rua Roberto Simonsen, 305 - Centro Educacional, 
na cidade de Presidente Prudente, para anuência à contratação e 
apresentação de documentos comprobatórios das condições exi-
gidas nos itens 4 e 12 do edital de abertura de inscrições, munido 
de original e cópia de:

1. Cédula de identidade e no caso de candidato estrangeiro: 
cédula de identidade de estrangeiro com visto temporário com 
prazo de validade compatível e na falta desta, o passaporte;

2. Documento que comprove estar em dia com as obriga-
ções militares, quando do sexo masculino;

3. Título de eleitor e de documento que comprove estar 
quite com a Justiça Eleitoral;

4. Certidão de nascimento ou casamento;
5. Certidão de nascimento de filho (se houver);
6. Comprovante do PIS/PASEP ativo;
7. CPF regularizado;
8. Comprovante de graduação em curso superior;
9. Comprovante de ser portador do título de Mestre;
10. Carteira nacional de habilitação (se houver);
11. 03 (três) fotos 3x4 recentes;
12. Carteira de Trabalho e Previdência Social;
13. Atestado de antecedentes criminais;
14. Declaração de bens, nos termos do Decreto 41.865, de 

16.06.1997;
15. Comprovante de endereço.
O não comparecimento da candidata no prazo acima esta-

belecido, bem como a recusa à contratação ou, consultada e 
admitida, deixar de entrar em exercício, terá exaurido os direitos 
decorrentes de sua habilitação no Concurso.

Classificação / Nome / RG
1º / FERNANDA SIQUINI VALENCIANO – RG. 29.983.753 SP
(Processo 365/2021-FCT)
 CAMPUS DE PRESIDENTE PRUDENTE
FACULDADE DE CIÊNCIAS E TECNOLOGIA
CONCURSO PÚBLICO 09/2021
EDITAL Nº 103/2021 – CONVOCAÇÃO PARA ANUÊNCIA
O DIRETOR DA DIVISÃO TÉCNICA ADMINISTRATIVA DA 

FACULDADE DE CIÊNCIAS E TECNOLOGIA, através da Seção 
Técnica de Desenvolvimento e Administração de Recursos 
Humanos, CONVOCA a candidata abaixo relacionada, habilitada 
no Concurso Público de Provas e Títulos para contratação de 01 
(um) PROFESSOR SUBSTITUTO, por prazo determinado, em cará-
ter emergencial, para atender excepcional interesse público, no 
período relativo ao segundo semestre letivo de 2021, pelo prazo 
de 05 meses, em 12 horas semanais de trabalho, sob o regime 
jurídico da CLT e legislação complementar, na área: Ciências 
Humanas, sub área de conhecimento: Educação: Fundamentos 
da Educação e na disciplina “FUNDAMENTOS DAS CIÊNCIAS 
NATURAIS NA EDUCAÇÃO BÁSICA”, junto ao Departamento 
de Educação (edital 48/2021), para comparecer, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, contados da primeira publicação deste edital, 
junto à Seção Técnica de Desenvolvimento e Administração 
de Recursos Humanos, situada na Rua Roberto Simonsen, 305 
- Centro Educacional, na cidade de Presidente Prudente, para 
anuência à contratação e apresentação de documentos com-
probatórios das condições exigidas nos itens 4 e 12 do edital de 
abertura de inscrições, munido de original e cópia de:

1. Cédula de identidade e no caso de candidato estrangeiro: 
cédula de identidade de estrangeiro com visto temporário com 
prazo de validade compatível e na falta desta, o passaporte;

2. Documento que comprove estar em dia com as obriga-
ções militares, quando do sexo masculino;

3. Título de eleitor e de documento que comprove estar 
quite com a Justiça Eleitoral;

4. Certidão de nascimento ou casamento;
5. Certidão de nascimento de filho (se houver);
6. Comprovante do PIS/PASEP ativo;
7. CPF regularizado;
8. Comprovante de graduação em curso superior;
9. Comprovante de ser portador do título de Mestre;
10. Carteira nacional de habilitação (se houver);
11. 03 (três) fotos 3x4 recentes;
12. Carteira de Trabalho e Previdência Social;
13. Atestado de antecedentes criminais;
14. Declaração de bens, nos termos do Decreto 41.865, de 

16.06.1997;
15. Comprovante de endereço.
O não comparecimento da candidata no prazo acima esta-

belecido, bem como a recusa à contratação ou, consultada e 
admitida, deixar de entrar em exercício, terá exaurido os direitos 
decorrentes de sua habilitação no Concurso.

Classificação / Nome / RG
1º / DAIANY PRESSATO – RG. 34.563.627-2 SP
(Processo 366/2021-FCT)
 CAMPUS DE PRESIDENTE PRUDENTE
FACULDADE DE CIÊNCIAS E TECNOLOGIA
CONCURSO PÚBLICO 10/2021
EDITAL Nº 104/2021 – CONVOCAÇÃO PARA ANUÊNCIA
O DIRETOR DA DIVISÃO TÉCNICA ADMINISTRATIVA DA 

FACULDADE DE CIÊNCIAS E TECNOLOGIA, através da Seção 
Técnica de Desenvolvimento e Administração de Recursos Huma-
nos, CONVOCA a candidata abaixo relacionada, habilitada no 
Concurso Público de Provas e Títulos para contratação de 01 (um) 
PROFESSOR SUBSTITUTO, por prazo determinado, em caráter 
emergencial, para atender excepcional interesse público, no 
período relativo ao segundo semestre letivo de 2021, pelo prazo 
de 05 meses, em 12 horas semanais de trabalho, sob o regime 
jurídico da CLT e legislação complementar, na área: Ciências 
Humanas, sub área de conhecimento: Educação: Fundamentos da 
Educação e no conjunto de disciplinas: “ESTÁGIO SUPERVISIO-
NADO EM DOCÊNCIA NA EDUCAÇÃO INFANTIL: PRÉ-ESCOLA; 
ESTÁGIO SUPERVISIONADO EM DOCÊNCIA NOS ANOS INICIAIS 
DO ENSINO FUNDAMENTAL I: 1º, 2º E 3º ANOS; ESTÁGIO SUPER-
VISIONADO EM DOCÊNCIA NOS ANOS INICIAIS DO ENSINO 
FUNDAMENTAL II: 3º, 4º E 5º ANOS”, junto ao Departamento 
de Educação (edital 49/2021), para comparecer, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, contados da primeira publicação deste edital, 
junto à Seção Técnica de Desenvolvimento e Administração de 
Recursos Humanos, situada na Rua Roberto Simonsen, 305 - Cen-
tro Educacional, na cidade de Presidente Prudente, para anuência 
à contratação e apresentação de documentos comprobatórios 
das condições exigidas nos itens 4 e 12 do edital de abertura de 
inscrições, munido de original e cópia de:

1. Cédula de identidade e no caso de candidato estrangeiro: 
cédula de identidade de estrangeiro com visto temporário com 
prazo de validade compatível e na falta desta, o passaporte;

2. Documento que comprove estar em dia com as obriga-
ções militares, quando do sexo masculino;

3. Título de eleitor e de documento que comprove estar 
quite com a Justiça Eleitoral;

4. Certidão de nascimento ou casamento;
5. Certidão de nascimento de filho (se houver);
6. Comprovante do PIS/PASEP ativo;
7. CPF regularizado;
8. Comprovante de graduação em curso superior;
9. Comprovante de ser portador do título de Mestre;
10. Carteira nacional de habilitação (se houver);
11. 03 (três) fotos 3x4 recentes;
12. Carteira de Trabalho e Previdência Social;
13. Atestado de antecedentes criminais;
14. Declaração de bens, nos termos do Decreto 41.865, de 

16.06.1997;
15. Comprovante de endereço.
O não comparecimento da candidata no prazo acima esta-

belecido, bem como a recusa à contratação ou, consultada e 
admitida, deixar de entrar em exercício, terá exaurido os direitos 
decorrentes de sua habilitação no Concurso.

Classificação / Nome / RG
1º / BEATRIZ NOGUEIRA MARQUES DE VASCONCELOS – 

RG. 8230376 PE
(Processo 367/2021-FCT)

Seminários de Pesquisa em Antropologia, Tópicos de Antropolo-
gia, Antropologia Contemporânea, junto ao Departamento de 
Sociologia e Antropologia da Faculdade de Filosofia e Ciências 
do Câmpus de Marília, conforme segue:

CANDIDATOS HABILITADOS:
MARIA PILAR CABANZO CHAPARRO - RNE: V577901-9
EXAMINADOR / ANÁLISE CURRICULAR (P.1) / DIDÁTICA 

(P.2) / MÉDIA PONDERADA
Prof. Dr. Andreas Hofbauer / 7,25 / 16,00 / 7,75
Dr. Antonio Mendes da Costa Braga / 7,25 / 16,60 / 7,95
Dra. Talita Prado Barbosa Roim / 7,25 / 16,50 / 7,92
MÉDIA FINAL / CLASSIFICAÇÃO: 7,87 / 1º lugar
GABRIELA GARCIA ANGELICO - RG 294245376
EXAMINADOR / ANÁLISE CURRICULAR (P.1) / DIDÁTICA 

(P.2) / MÉDIA PONDERADA
Prof. Dr. Andreas Hofbauer / 7,25 / 15,00 / 7,42
Dr. Antonio Mendes da Costa Braga / 7,25 / 15,20 / 7,48
Dra. Talita Prado Barbosa Roim / 7,25 / 15,00 / 7,42
MÉDIA FINAL / CLASSIFICAÇÃO: 7,44 / 2º lugar
CANDIDATOS INABILITADOS:
RG 3003240
EXAMINADOR / ANÁLISE CURRICULAR (P.1) / DIDÁTICA 

(P.2) / MÉDIA PONDERADA
Prof. Dr. Andreas Hofbauer / 4,75 / 13,40 / 6,05
Dr. Antonio Mendes da Costa Braga / 4,75 / 14,20 / 6,32
Dra. Talita Prado Barbosa Roim / 4,75 / 13,40 / 6,05
MÉDIA FINAL: 6,14
CANDIDATOS AUSENTES:
ANDRÉ LUIZ ALVES BONIFÁCIO - RG 447703419
HENRIQUE JUNIO FELIPE - RG 242360737
MARIA SOCORRO GONÇALVES TORQUATO - RG 176581431
PAULO VICTOR ALBERTONI LISBOA - RG 350523678
Caberá recurso à Congregação no prazo de 05 (cinco) dias 

úteis a contar desta publicação. (Processo nº 298/2021)
 CAMPUS DE MARÍLIA
Faculdade de Filosofia e Ciências
EDITAL nº 169/2021 - STDARH de 6 de agosto de 2021
CONVOCAÇÃO PARA PERÍCIA
A Diretora da Divisão Técnica Administrativa da Faculdade 

de Filosofia e Ciências do Campus de Marília, por meio da 
Seção Técnica de Desenvolvimento e Administração de Recursos 
Humanos, CONVOCA a candidata abaixo relacionada, classifica-
da no concurso público referente ao Edital nº 079/2021-STDARH, 
nos termos do item 15 do Capítulo IV, para perícia médica a fim 
de verificar a configuração e a compatibilidade da deficiência 
com o exercício das atribuições da função objeto deste Concurso 
Público.

NOME – RG
JAMILE RAQUEL REGAZZO - 497482228
1. A perícia será realizada no dia 12/08/2021 às 14h na 

Seção Técnica de Saúde da Faculdade de Filosofia e Ciências 
situada à Avenida Hygino Muzzi Filho, 737 – 17525-900 – 
Marília/SP.

2. A candidata deverá comparecer à perícia médica munida 
de documento de identificação original, em conformidade com 
o previsto no item 2, b, do capítulo V do Edital n° 79/2021 de 
Abertura de Inscrição, bem como de laudo médico original ou 
cópia autenticada, atestando a espécie e o grau ou nível de 
deficiência, com expressa referência ao código correspondente 
da Classificação Internacional de Doença – CID.

3. Será excluído da Lista Especial, o candidato que não tiver 
configurada a deficiência declarada, passando a figurar apenas 
na Lista Geral.

4. Será excluído deste Concurso Público o candidato que 
não comparecer à perícia médica e/ou aquele que tiver defici-
ência considerada incompatível com as atribuições da função 
objeto deste Concurso Público, mesmo que submetidos e/ou 
aprovados em todas etapas deste Concurso.

(Processo nº 320/2021-CM)

 CAMPUS DE PRESIDENTE PRUDENTE
 Faculdade de Ciências e Tecnologia
 CAMPUS DE PRESIDENTE PRUDENTE
FACULDADE DE CIÊNCIAS E TECNOLOGIA
CONCURSO PÚBLICO 07/2021
EDITAL Nº 101/2021 – CONVOCAÇÃO PARA ANUÊNCIA
O DIRETOR DA DIVISÃO TÉCNICA ADMINISTRATIVA DA 

FACULDADE DE CIÊNCIAS E TECNOLOGIA, através da Seção 
Técnica de Desenvolvimento e Administração de Recursos 
Humanos, CONVOCA a candidata abaixo relacionada, habilitada 
no Concurso Público de Provas e Títulos para contratação de 
01 (um) PROFESSOR SUBSTITUTO, por prazo determinado, em 
caráter emergencial, para atender excepcional interesse público, 
no período relativo ao segundo semestre letivo de 2021, pelo 
prazo de 05 meses, em 12 horas semanais de trabalho, sob 
o regime jurídico da CLT e legislação complementar, na área: 
Ciências Humanas, sub área de conhecimento: Educação: Admi-
nistração Educacional e Planejamento e Avaliação Educacional 
e no conjunto de disciplinas: “SUPERVISÃO EDUCACIONAL: 
TEORIA E PRÁTICAS; TEORIAS DA ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO 
EDUCACIONAL; GESTÃO ESCOLAR: ORIENTAÇÃO E ESTÁGIO 
SUPERVISIONADO EM EDUCAÇÃO INFANTIL”, junto ao Departa-
mento de Educação (edital 46/2021), para comparecer, no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, contados da primeira publicação deste 
edital, junto à Seção Técnica de Desenvolvimento e Administra-
ção de Recursos Humanos, situada na Rua Roberto Simonsen, 
305 - Centro Educacional, na cidade de Presidente Prudente, 
para anuência à contratação e apresentação de documentos 
comprobatórios das condições exigidas nos itens 4 e 12 do edital 
de abertura de inscrições, munido de original e cópia de:

1. Cédula de identidade e no caso de candidato estrangeiro: 
cédula de identidade de estrangeiro com visto temporário com 
prazo de validade compatível e na falta desta, o passaporte;

2. Documento que comprove estar em dia com as obriga-
ções militares, quando do sexo masculino;

3. Título de eleitor e de documento que comprove estar 
quite com a Justiça Eleitoral;

4. Certidão de nascimento ou casamento;
5. Certidão de nascimento de filho (se houver);
6. Comprovante do PIS/PASEP ativo;
7. CPF regularizado;
8. Comprovante de graduação em curso superior;
9. Comprovante de ser portador do título de Mestre;
10. Carteira nacional de habilitação (se houver);
11. 03 (três) fotos 3x4 recentes;
12. Carteira de Trabalho e Previdência Social;
13. Atestado de antecedentes criminais;
14. Declaração de bens, nos termos do Decreto 41.865, de 

16.06.1997;
15. Comprovante de endereço.
O não comparecimento da candidata no prazo acima esta-

belecido, bem como a recusa à contratação ou, consultada e 
admitida, deixar de entrar em exercício, terá exaurido os direitos 
decorrentes de sua habilitação no Concurso.

Classificação / Nome / RG
1º / MÁRCIA APARECIDA PINHEIRO JANIAL – RG. 

22.503.655-1 SP
(Processo 364/2021-FCT)
 CAMPUS DE PRESIDENTE PRUDENTE
FACULDADE DE CIÊNCIAS E TECNOLOGIA
CONCURSO PÚBLICO 08/2021
EDITAL Nº 102/2021 – CONVOCAÇÃO PARA ANUÊNCIA
O DIRETOR DA DIVISÃO TÉCNICA ADMINISTRATIVA DA 

FACULDADE DE CIÊNCIAS E TECNOLOGIA, através da Seção 
Técnica de Desenvolvimento e Administração de Recursos Huma-
nos, CONVOCA a candidata abaixo relacionada, habilitada no 
Concurso Público de Provas e Títulos para contratação de 01 (um) 
PROFESSOR SUBSTITUTO, por prazo determinado, em caráter 
emergencial, para atender excepcional interesse público, no perí-
odo relativo ao segundo semestre letivo de 2021, pelo prazo de 05 
meses, em 12 horas semanais de trabalho, sob o regime jurídico 
da CLT e legislação complementar, na área: Ciências Humanas, sub 
área de conhecimento: Educação: Fundamentos da Educação e no 
conjunto de disciplinas: “ESTÁGIO DE ANOS INICIAIS DO ENSINO 
FUNDAMENTAL II: APRENDIZAGEM DA DOCÊNCIA E GESTÃO 

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de São Paulo garante a autenticidade
deste documento quando visualizado diretamente no portal www.imprensaoficial.com.br
sábado, 7 de agosto de 2021 às 02:12:43.
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5. Não será aceito pedido de revisão de recurso e/ou recurso 
de recurso.

6. Não haverá, em hipótese alguma, vistas de prova.
X – DA CONTRATAÇÃO
1. A contratação será caracterizada até 30 (trinta) dias após 

a convocação e obedecerá à ordem de classificação dos candi-
datos, de acordo com as necessidades do IBILCE.

2. Por ocasião da contratação, deverão ser comprovadas, 
mediante entrega dos devidos documentos, observados os 
termos do item 1. do Capítulo XI – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:

a) ter, na data da contratação, os requisitos exigidos para a 
função, previstos na inscrição;

b) firmar declaração de que não acumula remuneração pro-
veniente de cargos públicos, conforme previsto na Constituição 
Federal de 1988;

c) outras exigências especificadas no presente edital.
3. O não atendimento à convocação ou a não contratação 

dentro do prazo estipulado ou a manifestação por escrito de 
desistência implicará a exclusão definitiva do candidato deste 
Concurso Público, sem qualquer alegação de direitos futuros.

XI - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1. Quando da contratação, o candidato deverá entregar os 

documentos comprobatórios constantes no item 3. do Capítulo 
II – DAS INSCRIÇÕES.

2. A inexatidão e/ou irregularidades nos documentos, 
mesmo que verificadas a qualquer tempo, em especial por 
ocasião da contratação, acarretarão a nulidade da inscrição com 
todas as suas decorrências, sem prejuízo das demais medidas de 
ordem administrativa, cível ou criminal.

3. A aprovação e a classificação definitiva geram, para o 
candidato, apenas a expectativa de direito à contratação e à 
preferência na contratação.

4. O prazo de validade deste Concurso Público será de 01 
(um) ano, contado da data da sua homologação, podendo ser 
prorrogado por igual período, a critério da Administração.

4.1. A critério da Administração, os candidatos aprovados 
em Concurso Público de que trata este Edital, poderão ser apro-
veitados para eventuais vagas que vierem a existir dentro do 
prazo de sua validade, mediante prévia convocação.

5. Caberá ao Diretor Técnico Administrativo do Instituto 
de Biociências, Letras e Ciências Exatas a homologação deste 
Concurso Público.

6. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais atualiza-
ções ou retificações, enquanto não consumada a providência ou 
evento que lhes disser respeito, circunstância que será mencio-
nada em Edital ou Aviso a ser publicado no DOE.

7. Em caso de alteração de algum dado cadastral até a 
emissão da classificação definitiva, o candidato deverá requerer 
a atualização ao INSTITUTO IBDO, após o que e durante o prazo 
de validade deste Certame, pelo e-mail rh.ibilce@unesp.br.

8. O INSTITUTO IBDO e o IBILCE se eximem das despesas 
decorrentes de viagens e estadas dos candidatos para compare-
cimento a qualquer fase deste Concurso Público e de documen-
tos/objetos esquecidos ou danificados no local ou sala de prova.

9. O INSTITUTO IBDO e o IBILCE não emitirão Declaração de 
Aprovação no Concurso Público, sendo a própria publicação no 
DOE documento hábil para fins de comprovação da aprovação.

10. Todas as convocações, avisos e resultados oficiais, refe-
rentes à realização deste Concurso Público, serão publicados, 
oficialmente, no Diário Oficial do Estado – Poder Executivo – 
Seção I, com exceção do resultado da solicitação de redução do 
valor da taxa de inscrição, que será apenas divulgado no site 
www.institutoibdo.com.br, sendo de inteira responsabilidade do 
candidato o seu acompanhamento, não podendo ser alegada 
qualquer espécie de desconhecimento.

11. Toda menção a horário neste Edital e em outros atos 
dele decorrentes terá como referência o horário oficial de 
Brasília.

12. Os questionamentos relativos a casos omissos ou duvi-
dosos serão julgados pelo IBILCE.

13. Sem prejuízo das sanções criminais cabíveis, a qualquer 
tempo, o INSTITUTO IBDO ou IBILCE poderão anular a inscrição, 
prova ou contratação do candidato, verificadas falsidades de 
declaração ou irregularidade no Certame.

14. O candidato será considerado desistente e excluído do 
Concurso Público quando não comparecer às convocações nas 
datas estabelecidas ou manifestar sua desistência por escrito.

INFORMAÇÕES
1. As informações sobre o presente Concurso Público serão 

prestadas pelo INSTITUTO IBDO.
O atendimento se dará via e-mail candidato@institutoibdo.

com.br, telefones (21) 2747-8416 ou (21) 995222481 e site 
www.institutoibdo.com.br (Segunda a Sexta-feira, das 09h às 
12h e das 13h às 17h).

2. Após a classificação definitiva as informações serão de 
responsabilidade do Instituto de Biociências, Letras e Ciências 
Exatas (IBILCE), através da Seção Técnica de Desenvolvimento e 
Administração de Recursos Humanos.

Endereço: Rua Cristóvão Colombo, 2265, Jardim Nazareth, 
São José do Rio Preto/SP – CEP 15054-000.

Atendimento via e-mail rh.ibilce@unesp.br e telefones (17) 
3221-2447 ou 3221-2596 (Segunda a Sexta-feira, das 09h às 
11h e das 14h às 16h30).

ANEXO I – DAS ATRIBUIÇÕES
ENFERMEIRO
Descrição sumária de atividades básicas: Planejar, organizar 

e executar atividades de enfermagem para prestar assistência ao 
paciente em clínicas, hospitais, ambulatórios, postos de saúde e 
em domicílio, dentre outros; no seu campo de atuação. Prever 
e realizar ações, de acordo com os programas instituídos pela 
UNESP. Coordenar e auditar serviços de enfermagem. Implemen-
tar ações para a promoção da saúde junto à comunidade. Prestar 
assessoria, orientação e supervisão a outros profissionais sobre 
assuntos de sua especialização. Planejar, desenvolver e acompa-
nhar treinamentos, palestras e eventos. Emitir laudos e/ou pare-
ceres técnicos. Desempenhar outras atividades correlatas e afins.

Descrição das atribuições na área de atuação: Gerenciar ou 
contribuir para o gerenciamento dos serviços que compõem o 
sistema de Saúde e Segurança do Trabalhador e Perícia Médica 
e de Atenção à Saúde de trabalhadores e alunos da Universi-
dade; Planejar, organizar e executar atividades de enfermagem 
para prestar assistência à comunidade interna da Universidade; 
Participar da coordenação e implementação de ações e pro-
cedimentos relacionados ao Programa de Perícias Médicas da 
Universidade e correlatos; Planejar, orientar e programar as ati-
vidades de Enfermagem do Trabalho e de Enfermagem da Seção 
Técnica de Saúde e Coordenadoria de Saúde e Segurança do 
Trabalhador da Universidade; Auxiliar o coordenador do PCMSO 
na implantação e execução do mesmo, conforme política interna 
da instituição, atuando em todas as unidades da instituição, a 
distância e presencial quando necessário; Desenvolver e execu-
tar programas de avaliação da saúde dos trabalhadores e afins; 
Executar os programas de higiene e segurança do trabalho e de 
prevenção de acidentes e de doenças profissionais, juntamente 
com a equipe de segurança do trabalho; Prestar primeiros 
socorros no local de trabalho, em caso de acidente ou doença, 
providenciando o posterior atendimento médico adequado, 
para atenuar consequências e proporcionar apoio e conforto 
ao paciente; Organizar e administrar o setor de enfermagem 
da empresa, prevendo pessoal e material necessários; Registrar 
dados estatísticos dos atendimentos de saúde do trabalhador, a 
fim de basear relatórios e atividades afins; Implementar ações 
para promoção da saúde para situações e grupos específicos; 
Participar, conforme a política interna da instituição, de pro-
jetos, cursos, eventos, treinamentos, comissões, convênios e 
programas de ensino, pesquisa e extensão, relacionados à área 
ocupacional e à área de Enfermagem; Elaborar relatórios e lau-
dos técnicos em sua área de especialidade; Integrar a equipe de 
Saúde e Segurança do Trabalhador; Atuar na assistência básica 
de Enfermagem em Saúde Mental; Executar outras tarefas cor-
relatas na área de atuação.

ANEXO II – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO
- Língua Portuguesa: Leitura e interpretação de diversos 

tipos de textos (literários e não literários). Sinônimos e antôni-
mos. Sentido próprio e figurado das palavras. Pontuação. Classes 
de palavras: substantivo, adjetivo, numeral, pronome, verbo, 

2.4.2. Se houver dúvida em relação à fisionomia/identidade 
do candidato no momento da identificação, poderá ser exigida a 
retirada da máscara, mantido o distanciamento recomendado, e 
sua imediata recolocação após a identificação, podendo, ainda, 
ser exigido o exame da máscara e/ou máscara reserva.

2.4.3. Durante a realização da prova, também poderá ser 
exigida a retirada da máscara, conforme o procedimento des-
crito no item 2.4.2.

3. Não será admitido na sala ou no local de prova o can-
didato que se apresentar após o horário estabelecido para o 
seu início.

4. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado para justificar o atraso ou a ausência do candidato, 
nem aplicação da prova fora do local, sala, turma, data e horário 
preestabelecidos.

5. O candidato não poderá ausentar-se da sala ou local de 
prova sem o acompanhamento de um fiscal.

6. Em caso de necessidade de amamentação durante a 
prova, a candidata deverá levar um acompanhante, maior de 
idade, devidamente documentado, que ficará em local reservado 
para tal finalidade e será responsável pela guarda da criança. O 
acompanhante deverá comparecer e permanecer no local dessa 
prova fazendo uso de máscara de proteção facial, com cobertura 
total de nariz e boca, devendo cumprir as regras relativas à pre-
venção do contágio do COVID-19. Não será permitida a entrada, 
nem a permanência no local de provas, de acompanhante que 
estiver sem a máscara (Decreto Estadual nº 64.959, de 4 de 
maio de 2020).

6.1. A comprovação da idade do acompanhante será dada 
mediante apresentação, ao Coordenador do prédio de aplicação 
da prova objetiva, de um dos documentos elencados na alínea 
“b”, do item 2., deste Edital. O acompanhante também deverá 
observar e cumprir as normas deste Edital relativas às proibições 
e impedimentos a que estão submetidos os candidatos.

6.2. O INSTITUTO IBDO não se responsabiliza pela criança 
no caso de a candidata não levar o acompanhante, podendo, 
inclusive, ocasionar a sua eliminação deste Concurso Público.

6.3. No momento da amamentação, a candidata deverá ser 
acompanhada por uma fiscal, sem a presença do responsável 
pela guarda da criança.

6.4. Não haverá compensação do tempo de amamentação 
à duração da prova da candidata.

7. Excetuada a situação prevista no item 6. deste Capítulo, 
não será permitida a permanência de qualquer acompanhante 
nas dependências do local de realização da prova, podendo 
ocasionar inclusive a não participação do candidato no Concurso 
Público.

8. Não haverá prorrogação do tempo previsto para a aplica-
ção da prova em virtude de afastamento, por qualquer motivo, 
de candidato da sala ou local de prova.

9. São de responsabilidade do candidato, inclusive no que 
diz respeito aos seus dados pessoais, a verificação e a conferên-
cia do material entregue, para a realização da prova.

10. Durante a prova, não serão permitidas qualquer espécie 
de consulta a códigos, livros, manuais, impressos, anotações e/
ou outro tipo de pesquisa, utilização de outro material não for-
necidos e uso de telefone celular, protetor auricular, boné, gorro, 
chapéu e óculos de sol.

10.1. O telefone celular deverá permanecer desligado 
durante todo o tempo em que o candidato permanecer no local 
de realização da prova.

11. Será excluído do Concurso o candidato que:
a) apresentar-se fora de local, sala, turma, data e/ou do 

horário estabelecidos no Edital de Convocação;
b) não apresentar o documento de identificação conforme 

o previsto na alínea “b” do item 2. deste Capítulo ou se estiver 
sem máscara (conforme disposto na alínea “c”, do item 2., 
deste Edital);

c) ausentar-se, durante o processo, da sala ou do local de 
prova sem o acompanhamento de um fiscal;

d) estiver portando, em quaisquer das dependências do 
prédio de aplicação da prova: calculadora e relógio com cal-
culadora, agenda eletrônica ou similar, aparelhos sonoros, BIP, 
pager, walkman, gravador e/ou qualquer outro tipo de receptor e 
emissor de mensagens, bem como com o celular ligado;

e) for surpreendido em comunicação com outro candidato 
ou terceiros, verbalmente ou por escrito, bem como fazendo uso 
de material não permitido para a realização da prova;

f) lançar meios ilícitos para a realização da prova;
g) não devolver ao fiscal qualquer material de aplicação 

da prova;
h) estiver portando armas de qualquer espécie, ainda que 

possua o respectivo porte ou autorização;
i) durante o processo, não atender a quaisquer das disposi-

ções estabelecidas neste Edital;
j) agir com incorreção ou descortesia para com qualquer 

membro da equipe encarregada da aplicação das provas;
k) retirar-se do local da prova objetiva antes de decorrido 

o tempo mínimo de 60 minutos de permanência, a contar do 
efetivo início da prova, sem autorização expressa do responsável 
por essa aplicação;

l) comparecer e/ou permanecer no local de provas sem o 
uso de máscara de proteção facial, com cobertura total de nariz 
e boca, conforme previsto na alínea “c”, do item 2., deste Capí-
tulo, e/ou aquele que não atender às regras e orientações relati-
vas ao distanciamento e à prevenção do contágio do COVID-19;

m) se recusar a retirar a máscara para o procedimento de 
identificação, conforme estabelecido nos itens 2.4.2. e 2.4.3. 
deste Edital.

n) O fiscal de sala orientará aos candidatos quando do início 
das provas que os únicos documentos que deverão permanecer 
sobre a carteira serão o documento de identidade original e o 
protocolo de inscrição, de modo a facilitar a identificação dos 
candidatos. O candidato só terá posse do Caderno de Questões 
da Prova Objetiva quando faltar 60 (sessenta) minutos para o 
término da prova. O Candidato que se retirar antes de cumprido 
esse prazo estará abrindo mão, voluntariamente, do direito de 
posse de seu Caderno de Questões, não podendo reivindicá-lo 
posteriormente.

VI - DO JULGAMENTO DA PROVA E HABILITAÇÃO
1. A prova objetiva será avaliada na escala de 0 a 100 

pontos.
2. Serão considerados habilitados os candidatos que obtive-

rem, no mínimo, 50 pontos na prova objetiva.
VII - DA PONTUAÇÃO FINAL
1. A pontuação final do candidato será a nota obtida na 

prova objetiva.
2. Os candidatos habilitados serão classificados por ordem 

decrescente da pontuação final.
VIII - DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE E DA CLASSIFICAÇÃO 

FINAL
1- Em caso de igualdade de classificação, terá preferência 

para a contratação, sucessivamente, o candidato que:
1.1 -com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da 

Lei Federal nº 10.741/03, entre si e frente aos demais, sendo que 
será dada preferência ao de idade mais elevada;

1.2 - tiver maior nota na prova de conhecimentos espe-
cíficos;

1.3 - tiver maior nota na prova de língua portuguesa;
1.4 - tiver maior nota na prova de matemática;
1.5 - de maior idade.
IX - DOS RECURSOS
1. O prazo para interposição de recurso será de 3 dias 

úteis, contados da data da publicação no DOE ou do fato que 
lhe deu origem.

2. Em caso de interposição de recurso, este deverá ser 
enviado por e-mail para candidato@institutoibdo.com.br, dentro 
do prazo estipulado no item 1.

3. A Banca Examinadora constitui última instância para os 
recursos, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não 
caberão recursos adicionais.

4. O recurso interposto fora da forma e dos prazos estipula-
dos neste Edital não será conhecido, bem como não será conhe-
cido aquele que não apresentar fundamentação e embasamen-
to, ou aquele que não atender às instruções constantes do Edital.

13.2. O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado neste Edital será responsável pelas consequências 
advindas de sua omissão.

13.3. A relação definitiva de candidatos que tiveram defe-
ridas ou indeferidas a solicitação de inscrição para concorrer 
como pessoa com deficiência e/ou a solicitação de prova espe-
cial e/ou a solicitação de condição especial, será publicada no 
Diário Oficial do Estado – DOE – Poder Executivo – Seção I, e 
disponibilizada, como subsídio, no site www.institutoibdo.com.
br, não podendo ser alegada qualquer espécie de desconheci-
mento. Após esta publicação fica proibida qualquer inclusão ou 
exclusão de candidato com deficiência da lista de candidatos 
que concorrerão como pessoas com deficiência e/ou de conces-
são de prova especial.

14. O candidato com deficiência classificado, além de 
figurar na Lista Prévia de Classificação Geral, terá seu nome 
constante da Lista Prévia de Classificação Especial – Pessoas 
com Deficiência.

15. O candidato inscrito como pessoa com deficiência 
que atender ao disposto nos itens 6. até 7., deste Capítulo, se 
classificado, será convocado para perícia médica, na cidade de 
São José do Rio Preto ou São Paulo, em órgão competente do 
Estado, em época oportuna, a fim de verificar a configuração e 
a compatibilidade da deficiência com o exercício das atribuições 
da função objeto deste Concurso Público, nos termos do artigo 
3º da Lei Complementar Estadual nº 683/92.

15.1. A divulgação do resultado da perícia dar-se-á por 
publicação no Diário Oficial do Estado – DOE – Poder Execu-
tivo – Seção I, não podendo ser alegada qualquer espécie de 
desconhecimento.

15.2. Quando a perícia concluir pela inaptidão do candidato, 
este poderá requerer junta médica para nova inspeção, da qual 
poderá participar profissional por ele indicado.

15.2.1. O prazo para este requerimento, de que trata o item 
15.2., deste Capítulo, é de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir 
da data da divulgação do resultado do respectivo exame.

15.2.2. O requerimento de junta médica deverá ser envia-
do pelo interessado ao IBILCE, exclusivamente pelo e-mail 
rh.ibilce@unesp.br.

15.2.3. A junta médica deverá apresentar conclusão no 
prazo de 5 (cinco) dias, contados da data da realização do 
exame.

15.2.4. Não caberá qualquer recurso da decisão proferida 
pela junta médica, nos termos da Lei Complementar Estadual 
nº 683/92.

15.3. Findo o prazo estabelecido no subitem 15.2.3. deste 
Capítulo, serão divulgadas as Listas de Classificação Definitiva 
Geral e Especial.

15.3.1. Será excluído da Lista Especial, o candidato que não 
tiver configurada a deficiência declarada, passando a figurar 
apenas na Lista Geral.

15.3.2. Serão excluídos deste Concurso Público o candidato 
que não comparecer à perícia médica e/ou aquele que tiver defi-
ciência considerada incompatível com as atribuições da função 
objeto deste Concurso Público, mesmo que submetidos e/ou 
aprovados em todas etapas deste Concurso.

15.3.3. Não ocorrendo inscrição ou aprovação de candi-
datos com deficiência, neste Concurso Público, será elaborada 
somente a Lista Geral de Classificação Definitiva.

16. O percentual de vagas definidas no item 3. deste Capí-
tulo, que não for provido por inexistência ou reprovação de can-
didatos com deficiência, na perícia médica ou no Concurso, será 
preenchido pelos demais candidatos, com estrita observância à 
ordem classificatória, em consonância com o disposto no § 2º, 
do artigo 2º, do Decreto Estadual nº 59.591/13.

17. A não observância, pelo candidato, de quaisquer das 
disposições deste Capítulo, implicará a perda do direito a ser 
admitido/contratado para as vagas reservadas aos candidatos 
com deficiência.

18. Após o ingresso do candidato com deficiência, essa 
condição não poderá ser arguida para justificar a concessão de 
readaptação da função objeto deste Concurso Público, licença 
por motivo de saúde e de aposentadoria por invalidez.

19. Os documentos encaminhados fora da forma e dos pra-
zos estipulados neste Capítulo não serão conhecidos.

V - DA PRESTAÇÃO DA PROVA
1. A convocação para a realização das provas deverá ser 

acompanhada pelo candidato por meio de Edital de Convocação 
a ser publicado no Diário Oficial do Estado – DOE – Poder Exe-
cutivo – Seção I, e disponibilizado, como subsídio, no site www.
institutoibdo.com.br, não podendo ser alegada qualquer espécie 
de desconhecimento.

2. Os candidatos deverão comparecer no local da prova 30 
minutos antes da hora marcada, munidos de:

a) caneta azul ou preta, lápis preto e borracha macia; e
b) original de um dos seguintes documentos de identifica-

ção: Cédula de Identidade (RG), Carteira de Órgão ou Conselho 
de Classe, Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), 
Certificado Militar, Carteira Nacional de Habilitação, expedida 
nos termos da Lei Federal nº 9.503/97, Passaporte, Carteiras de 
Identidade expedidas pelas Forças Armadas, Polícias Militares e 
Corpos de Bombeiros Militares.

c) máscara de proteção facial, com cobertura total de nariz 
e boca, para uso pessoal.

2.1. Somente será admitido na sala ou local de prova o 
candidato que apresentar um dos documentos discriminados 
na alínea “b” do item 2. deste Capítulo e desde que permita, 
com clareza, a sua identificação e se estiver usando máscara de 
proteção facial, com cobertura total de nariz e boca, nos moldes 
indicados na alínea “c”, do item 2., deste Capítulo.

2.2. O candidato que não apresentar o documento, con-
forme a alínea “b” do item 2. deste Capítulo, ou aquele que 
estiver sem máscara (conforme disposto na alínea “c”, do item 
2., deste Capítulo, não fará a prova, sendo considerado ausente 
e eliminado do Concurso.

2.3. Não serão aceitos protocolo, cópia dos documentos 
citados, ainda que autenticada, boletim de ocorrência ou quais-
quer outros documentos não constantes deste Edital, inclusive 
carteira funcional de ordem pública ou privada.

2.4. Considerando as recomendações e medidas dos centros 
e departamentos governamentais do Estado de São Paulo, com 
vistas à prevenção do contágio e ao combate do novo Coronaví-
rus (COVID-19), serão observados os cuidados de distanciamen-
to social e higienização relativos à prevenção do contágio do 
COVID-19, devendo o candidato:

a) se estiver com sintomas de COVID-19 ou se teve contato 
com alguém doente ou com suspeita de COVID-19, não compa-
recer ao local de provas;

b) comparecer e permanecer no local de provas fazendo 
uso de máscara de proteção facial, com cobertura total de nariz 
e boca. Não será permitida a entrada, nem a permanência, no 
local de provas, de candidato que estiver sem a máscara (Decre-
to Estadual nº 64.959, de 4 de maio de 2020);

b.1) poderá ser dispensado de utilizar a máscara o can-
didato com transtorno do espectro autista, com deficiência 
intelectual, com deficiência sensorial ou com quaisquer outras 
deficiências que o impeça de fazer o uso adequado de máscara 
de proteção facial, desde que apresente declaração médica 
específica, no dia da realização da respectiva prova;

c) dirigir-se imediatamente à sua respectiva sala de prova. 
Será proibida a permanência de candidatos e de outras pessoas 
no saguão, área externa ou corredores do local de provas;

d) o candidato será responsável pelo acondicionamento 
e/ou descarte de seu material de proteção pessoal utilizado 
(máscaras, luvas etc), seguindo as recomendações dos órgãos 
de saúde. Não será permitido o descarte desse material no local 
de provas.

2.4.1. Recomenda-se, ainda, que o candidato:
a) leve máscaras adicionais, de acordo com o período de 

duração de sua prova, considerando as recomendações dos 
órgãos de saúde;

b) leve álcool em gel a 70% para uso pessoal;
c) leve garrafa ou utensílio para acondicionamento de água 

(à vista de que os bebedouros somente poderão ser acionados 
para enchimento dessa(e) garrafa/utensílio).

Modalidade - Nº Questões - Valor individual - Valor Total.
Questões Objetivas - 50 - 2 pontos cada - 100 pontos.
2.1. A prova objetiva constará de 50 (cinquenta) questões 

de múltipla escolha, contendo 04 (quatro) alternativas (A – B – 
C – D), sendo apenas uma correta.

IV – DA PARTICIPAÇÃO DE CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA
1. Será assegurada aos candidatos com deficiência, que 

pretendam fazer uso das prerrogativas que lhes são facultadas 
pelo Decreto Estadual nº 59.591/13 e pela Lei Complementar 
Estadual nº 683/92, alterada pela Lei Complementar Estadual nº 
932/02, nos termos do inciso VIII, do artigo 37, da Constituição 
Federal/88 o direito de inscrição para a função objeto deste 
Concurso Público.

1.1. O candidato, antes de se inscrever, deverá verificar se 
as atribuições da função, especificadas no Anexo I – DAS ATRI-
BUIÇÕES, são compatíveis com a(s) deficiência(s) que possui.

2. O candidato que se julgar amparado pelo disposto no 
Decreto Estadual nº 59.591/13, na Lei Complementar nº 683, 
de 18 de setembro de 1992, alterada pela Lei Complementar 
nº 932, de 8 de novembro de 2002, concorrerá, sob sua inteira 
responsabilidade, às vagas reservadas aos candidatos com 
deficiência.

3. Em cumprimento ao disposto no artigo 2º, do Decreto 
Estadual nº 59.591/13, será reservado o percentual de 5% 
(cinco por cento) das vagas existentes no prazo de validade 
do Concurso.

3.1. Caso a aplicação do percentual de que trata o item 3., 
deste Capítulo, resulte em número fracionado, este será elevado 
até o 1º número inteiro subsequente, somente quando a fração 
for maior ou igual a 5 (cinco).

3.1.1. Mesmo que o percentual não atinja o decimal de 0,5 
(cinco décimos), quando existirem de 5 (cinco) a 10 (dez) vagas, 
uma delas deverá ser preenchida obrigatoriamente por candida-
to com deficiência, salvo no caso de não haver candidatos com 
deficiência classificados.

4. Serão consideradas pessoas com deficiência aquelas 
conceituadas pela medicina especializada, de acordo com os 
padrões mundialmente estabelecidos e legislação aplicável à 
espécie, e que constituam inferioridade que implique em grau 
acentuado de dificuldade para integração social, e que se 
enquadrem nas categorias especificadas no Decreto Federal nº 
3.298/99, alterado pelo Decreto Federal nº 9.508/2018 e suas 
alterações e na Súmula 377 do Superior Tribunal de Justiça.

4.1. Não serão considerados como deficiência os distúrbios 
passíveis de correção.

5. Os candidatos com deficiência participarão deste Con-
curso em igualdade de condições com os demais candidatos, no 
que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios 
de aprovação, ao dia, horário e local de aplicação das provas, 
e à nota mínima exigida para todos os demais candidatos, nos 
termos do artigo 3º, do Decreto Estadual nº 59.591/13, e do 
artigo 2º, da Lei Complementar Estadual nº683/92.

5.1. O tempo para a realização das provas a que o candida-
to com deficiência será submetido, poderá, desde que requerido 
justificadamente, ser diferente daquele previsto para os demais 
candidatos, levando-se em consideração o grau de dificuldade 
apresentado em decorrência da deficiência (conforme § 4º, do 
artigo 3º, do Decreto Estadual nº 59.591/13, e § 4º, do artigo 
2º, da Lei Complementar Estadual nº 683/92, com redação dada 
pela Lei Complementar Estadual nº 932/02).

6. Para concorrer como candidato com deficiência, o can-
didato deverá especificar, na ficha de inscrição, o tipo de defi-
ciência, observado o disposto no artigo 4º, do Decreto Federal 
nº 3.298/99, alterado pelo Decreto Federal nº 9.508/2018 e suas 
alterações e na Súmula 377 do Superior Tribunal de Justiça e 
durante o período de inscrições, enviar:

a) laudo médico (cópia simples ou autenticada), atestando a 
espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa referência 
ao código correspondente da Classificação Internacional de 
Doença – CID;

b) solicitação, se necessário, requerendo tempo e/ou trata-
mento diferenciado para realização da(s) prova(s), especificando 
as condições técnicas e/ou prova especial que necessitará, 
conforme laudo médico encaminhado.

6.1. O candidato com deficiência visual deverá, obrigato-
riamente, solicitar – na ficha de inscrição – a necessidade de 
confecção de prova especial ou a necessidade de leitura de 
sua(s) prova(s), inclusive de tempo adicional para sua realização.

6.1.1. Aos deficientes visuais:
a) ao candidato deficiente visual (cego): serão oferecidas 

provas no sistema braile, desde que solicitadas dentro do 
período de inscrições. Suas respostas deverão ser transcritas em 
braile e para a folha de respostas por um fiscal designado para 
tal finalidade.

a1) o referido candidato deverá levar para esse fim, no 
dia da aplicação da prova objetiva, reglete e punção, podendo 
utilizar-se de soroban.

b) ao candidato com baixa visão: serão oferecidas provas 
ampliadas, desde que solicitadas dentro do período de inscri-
ções. A(s) prova(s) será(ão) confeccionada(s) no tamanho de 
fonte informado na ficha de inscrição (poderá ser 16, 20, 24 
ou 28).

b1) o candidato que não indicar o tamanho da fonte da 
prova ampliada terá sua prova confeccionada com fonte 16.

6.2. O candidato com deficiência auditiva: deverá, obriga-
toriamente, solicitar – na ficha de inscrição – se necessitará de:

a) intérprete de LIBRAS – Língua Brasileira de Sinais;
b) autorização para utilização de aparelho auditivo.
6.2.1. Caso o candidato use aparelho auditivo, deverá 

constar, expressamente, essa utilização no parecer do médico 
especialista, bem como informado na ficha de inscrição.

6.3. O candidato com deficiência física deverá, obrigato-
riamente, solicitar – na ficha de inscrição – se necessitará de:

a) mobiliário adaptado;
b) auxílio no manuseio da(s) prova(s) e transcrição de 

respostas.
7. A documentação referida no item 6. deste Capítulo, 

deverá ser encaminhada via upload por meio de link específico 
no endereço eletrônico www.institutoibdo.com.br, durante o 
período de inscrição.

7.1. Não será(ão) avaliado(s) documento(s) ilegível(is) e/ou 
com rasura(s) ou proveniente(s) de arquivo corrompido.

7.1.1. Não serão considerados os documentos enviados 
pelos Correios ou por quaisquer outras formas diferentes da 
única especificada neste Edital.

8. O candidato que não fizer as solicitações de provas e 
condições especiais na ficha de inscrição e durante o período de 
inscrições, não terá as condições especiais providenciadas, seja 
qual for o motivo alegado.

9. O atendimento às condições especiais solicitadas ficará 
sujeito à análise da razoabilidade e da viabilidade do pedido.

10. O candidato que, dentro do período de inscrições, não 
declarar ser deficiente ou aquele que se declarar, mas não 
atender aos dispositivos mencionados nos itens 6. até 7. deste 
Capítulo, não será considerado candidato com deficiência, 
para fins deste Concurso Público, e/ou não terá prova especial 
preparada e/ou a condição específica para realização da(s) 
prova(s) atendida.

11. Após o prazo de inscrição, fica proibida qualquer inclu-
são ou exclusão de candidato da lista especial de candidatos 
com deficiência.

12. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição 
conforme disposto neste Capítulo, não poderá interpor recurso 
em favor de sua condição, seja qual for o motivo alegado.

13. A divulgação da relação de deferimentos e de indefe-
rimentos relativos à solicitação para concorrer como candidato 
com deficiência, à solicitação de prova especial e à solicitação 
de condição especial será publicada no Diário Oficial do Estado 
– DOE – Poder Executivo – Seção I, e disponibilizada, como 
subsídio, no site www.institutoibdo.com.br, não podendo ser 
alegada qualquer espécie de desconhecimento.

13.1. O candidato que tenha tido indeferida a solicitação 
de inscrição para concorrer como pessoa com deficiência e/ou 
a solicitação de prova especial e/ou a solicitação de condição 
especial, poderá interpor recurso, conforme dispõe o Capítulo 
IX – DOS RECURSOS.
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alterações e na Súmula 377 do Superior Tribunal de Justiça e 
durante o período de inscrições, enviar:

a) laudo médico (cópia simples ou autenticada), atestando a 
espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa referência 
ao código correspondente da Classificação Internacional de 
Doença – CID;

b) solicitação, se necessário, requerendo tempo e/ou trata-
mento diferenciado para realização da(s) prova(s), especificando 
as condições técnicas e/ou prova especial que necessitará, 
conforme laudo médico encaminhado.

6.1. O candidato com deficiência visual deverá, obrigato-
riamente, solicitar – na ficha de inscrição – a necessidade de 
confecção de prova especial ou a necessidade de leitura de 
sua(s) prova(s), inclusive de tempo adicional para sua realização.

6.1.1. Aos deficientes visuais:
a) ao candidato deficiente visual (cego): serão oferecidas 

provas no sistema braile, desde que solicitadas dentro do 
período de inscrições. Suas respostas deverão ser transcritas em 
braile e para a folha de respostas por um fiscal designado para 
tal finalidade.

a1) o referido candidato deverá levar para esse fim, no 
dia da aplicação da prova objetiva, reglete e punção, podendo 
utilizar-se de soroban.

b) ao candidato com baixa visão: serão oferecidas provas 
ampliadas, desde que solicitadas dentro do período de inscri-
ções. A(s) prova(s) será(ão) confeccionada(s) no tamanho de 
fonte informado na ficha de inscrição (poderá ser 16, 20, 24 
ou 28).

b1) o candidato que não indicar o tamanho da fonte da 
prova ampliada terá sua prova confeccionada com fonte 16.

6.2. O candidato com deficiência auditiva: deverá, obriga-
toriamente, solicitar – na ficha de inscrição – se necessitará de:

a) intérprete de LIBRAS – Língua Brasileira de Sinais;
b) autorização para utilização de aparelho auditivo.
6.2.1. Caso o candidato use aparelho auditivo, deverá 

constar, expressamente, essa utilização no parecer do médico 
especialista, bem como informado na ficha de inscrição.

6.3. O candidato com deficiência física deverá, obrigato-
riamente, solicitar – na ficha de inscrição – se necessitará de:

a) mobiliário adaptado;
b) auxílio no manuseio da(s) prova(s) e transcrição de 

respostas.
7. A documentação referida no item 6. deste Capítulo, 

deverá ser encaminhada via upload por meio de link específico 
no endereço eletrônico www.institutoibdo.com.br, durante o 
período de inscrição.

7.1. Não será(ão) avaliado(s) documento(s) ilegível(is) e/ou 
com rasura(s) ou proveniente(s) de arquivo corrompido.

7.1.1. Não serão considerados os documentos enviados 
pelos Correios ou por quaisquer outras formas diferentes da 
única especificada neste Edital.

8. O candidato que não fizer as solicitações de provas e 
condições especiais na ficha de inscrição e durante o período de 
inscrições, não terá as condições especiais providenciadas, seja 
qual for o motivo alegado.

9. O atendimento às condições especiais solicitadas ficará 
sujeito à análise da razoabilidade e da viabilidade do pedido.

10. O candidato que, dentro do período de inscrições, não 
declarar ser deficiente ou aquele que se declarar, mas não 
atender aos dispositivos mencionados nos itens 6. até 7. deste 
Capítulo, não será considerado candidato com deficiência, 
para fins deste Concurso Público, e/ou não terá prova especial 
preparada e/ou a condição específica para realização da(s) 
prova(s) atendida.

11. Após o prazo de inscrição, fica proibida qualquer inclu-
são ou exclusão de candidato da lista especial de candidatos 
com deficiência.

12. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição 
conforme disposto neste Capítulo, não poderá interpor recurso 
em favor de sua condição, seja qual for o motivo alegado.

13. A divulgação da relação de deferimentos e de indefe-
rimentos relativos à solicitação para concorrer como candidato 
com deficiência, à solicitação de prova especial e à solicitação 
de condição especial será publicada no Diário Oficial do Estado 
– DOE – Poder Executivo – Seção I, e disponibilizada, como 
subsídio, no site www.institutoibdo.com.br, não podendo ser 
alegada qualquer espécie de desconhecimento.

13.1. O candidato que tenha tido indeferida a solicitação 
de inscrição para concorrer como pessoa com deficiência e/ou 
a solicitação de prova especial e/ou a solicitação de condição 
especial, poderá interpor recurso, conforme dispõe o Capítulo 
IX – DOS RECURSOS.

13.2. O candidato que não interpuser recurso no prazo 
mencionado neste Edital será responsável pelas consequências 
advindas de sua omissão.

13.3. A relação definitiva de candidatos que tiveram defe-
ridas ou indeferidas a solicitação de inscrição para concorrer 
como pessoa com deficiência e/ou a solicitação de prova espe-
cial e/ou a solicitação de condição especial, será publicada no 
Diário Oficial do Estado – DOE – Poder Executivo – Seção I, e 
disponibilizada, como subsídio, no site www.institutoibdo.com.
br, não podendo ser alegada qualquer espécie de desconheci-
mento. Após esta publicação fica proibida qualquer inclusão ou 
exclusão de candidato com deficiência da lista de candidatos 
que concorrerão como pessoas com deficiência e/ou de conces-
são de prova especial.

14. O candidato com deficiência classificado, além de 
figurar na Lista Prévia de Classificação Geral, terá seu nome 
constante da Lista Prévia de Classificação Especial – Pessoas 
com Deficiência.

15. O candidato inscrito como pessoa com deficiência 
que atender ao disposto nos itens 6. até 7., deste Capítulo, se 
classificado, será convocado para perícia médica, na cidade de 
São José do Rio Preto ou São Paulo, em órgão competente do 
Estado, em época oportuna, a fim de verificar a configuração e 
a compatibilidade da deficiência com o exercício das atribuições 
da função objeto deste Concurso Público, nos termos do artigo 
3º da Lei Complementar Estadual nº 683/92.

15.1. A divulgação do resultado da perícia dar-se-á por 
publicação no Diário Oficial do Estado – DOE – Poder Execu-
tivo – Seção I, não podendo ser alegada qualquer espécie de 
desconhecimento.

15.2. Quando a perícia concluir pela inaptidão do candidato, 
este poderá requerer junta médica para nova inspeção, da qual 
poderá participar profissional por ele indicado.

15.2.1. O prazo para este requerimento, de que trata o item 
15.2., deste Capítulo, é de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir 
da data da divulgação do resultado do respectivo exame.

15.2.2. O requerimento de junta médica deverá ser envia-
do pelo interessado ao IBILCE, exclusivamente pelo e-mail 
rh.ibilce@unesp.br.

15.2.3. A junta médica deverá apresentar conclusão no 
prazo de 5 (cinco) dias, contados da data da realização do 
exame.

15.2.4. Não caberá qualquer recurso da decisão proferida 
pela junta médica, nos termos da Lei Complementar Estadual 
nº 683/92.

15.3. Findo o prazo estabelecido no subitem 15.2.3. deste 
Capítulo, serão divulgadas as Listas de Classificação Definitiva 
Geral e Especial.

15.3.1. Será excluído da Lista Especial, o candidato que não 
tiver configurada a deficiência declarada, passando a figurar 
apenas na Lista Geral.

15.3.2. Serão excluídos deste Concurso Público o candidato 
que não comparecer à perícia médica e/ou aquele que tiver defi-
ciência considerada incompatível com as atribuições da função 
objeto deste Concurso Público, mesmo que submetidos e/ou 
aprovados em todas etapas deste Concurso.

15.3.3. Não ocorrendo inscrição ou aprovação de candi-
datos com deficiência, neste Concurso Público, será elaborada 
somente a Lista Geral de Classificação Definitiva.

16. O percentual de vagas definidas no item 3. deste Capí-
tulo, que não for provido por inexistência ou reprovação de can-
didatos com deficiência, na perícia médica ou no Concurso, será 
preenchido pelos demais candidatos, com estrita observância à 

15. O preenchimento do requerimento de solicitação de 
redução do valor da taxa de inscrição e a documentação ane-
xada serão de inteira responsabilidade do candidato, não sendo 
admitidas alterações ou inclusões após o período de solicitação 
do benefício.

16. O resultado da solicitação será divulgado oficialmente 
na data prevista de 11/08/2021, no endereço eletrônico www.
institutoibdo.com.br.

17. Será considerado indeferido o requerimento de solicita-
ção de redução do valor da taxa:

a) preenchido incorretamente (omissões, informações inve-
rídicas etc.);

b) enviado após o período previsto no item 13.2.;
c) que não tenha anexada a documentação exigida no 

item 14.;
d) que não comprove os requisitos previstos no item 12.
18. O candidato beneficiado com a redução do valor da taxa 

deverá preencher os dados de sua inscrição, pela internet, no 
endereço eletrônico www.institutoibdo.com.br, até às 23h59m 
de 13/08/2021.

19. Após o preenchimento e envio da ficha de inscrição, o 
candidato beneficiado com a redução do valor da taxa deverá 
realizar o correspondente pagamento da taxa de inscrição redu-
zido, de acordo com o item 4. deste Capítulo, e seus subitens, 
até 13/08/2021, seguindo os parâmetros firmados neste Edital.

20. O candidato que tiver a solicitação indeferida poderá 
inscrever-se normalmente, seguindo as instruções e os procedi-
mentos contidos neste Edital.

21. A inscrição, em quaisquer dos casos dos itens 19. ou 
20., somente será efetivada após a confirmação do pagamento 
referente à taxa de inscrição.

22. O INSTITUTO IBDO e o IBILCE reservam-se o direito de 
verificar a veracidade das informações prestadas pelo requeren-
te. Caso alguma das informações seja inverídica, o INSTITUTO 
IBDO ou o IBILCE indeferirá o pedido de requerimento, sem 
prejuízo da adoção de medidas judiciais cabíveis.

23. As informações prestadas pelo requerente são de sua 
inteira responsabilidade, podendo o INSTITUTO IBDO e o IBILCE 
utilizá-las em qualquer época, no amparo de seus direitos, bem 
como nos dos demais candidatos, não podendo ser alegada 
qualquer espécie de desconhecimento.

24. Informações inverídicas, mesmo que detectadas após a 
realização do Concurso, acarretarão a eliminação do candidato 
do Concurso Público, importando em anulação da inscrição e 
dos demais atos praticados pelo candidato, conforme previsto 
no artigo 4º da Lei Estadual nº 12.782, de 20 de dezembro de 
2007.

25. A ficha de inscrição ficará disponível do site do INSTITU-
TO IBDO até às 23h59m do dia 13/08/21.

25.1. O descumprimento das instruções para inscrição pela 
internet implicará a não efetivação da inscrição.

25.2. O INSTITUTO IBDO e o IBILCE não se responsabilizam 
por solicitação de inscrição pela internet não recebida por moti-
vo de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, 
congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros 
fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de 
dados.

26. O candidato que necessitar de condições especiais, 
deverá, no período das inscrições, relacioná-las no formulário de 
inscrição disponível no site do INSTITUTO IBDO, sendo vedadas 
alterações posteriores.

26.1. O candidato que não o fizer, durante o período de 
inscrição e conforme o estabelecido neste item, não terá a sua 
prova especial preparada ou as condições especiais providen-
ciadas.

26.2. O atendimento às condições especiais pleiteadas para 
a realização da prova ficará sujeito, por parte do INSTITUTO 
IBDO, à análise da razoabilidade do solicitado.

26.3. Para efeito dos prazos estipulados neste Capítulo, será 
considerada a data e horário de envio do e-mail.

III – DA PROVA
1. O Concurso Público constará da seguinte prova:
1.1 - Prova Objetiva
2. A prova objetiva, de caráter eliminatório e classificatório, 

visa avaliar o grau de conhecimento teórico do candidato, neces-
sário ao desempenho da função. Essa prova terá duração de 4 
horas e será composta de questões de múltipla escolha confor-
me esquema abaixo e de acordo com o conteúdo programático 
constante do ANEXO II – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO, sendo 
15 questões de Língua Portuguesa, 10 questões de Matemática, 
10 questões de Informática e 15 questões de Conhecimentos 
Específicos.

Modalidade - Nº Questões - Valor individual - Valor Total.
Questões Objetivas - 50 - 2 pontos cada - 100 pontos.
2.1. A prova objetiva constará de 50 (cinquenta) questões 

de múltipla escolha, contendo 04 (quatro) alternativas (A – B – 
C – D), sendo apenas uma correta.

IV – DA PARTICIPAÇÃO DE CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA
1. Será assegurada aos candidatos com deficiência, que 

pretendam fazer uso das prerrogativas que lhes são facultadas 
pelo Decreto Estadual nº 59.591/13 e pela Lei Complementar 
Estadual nº 683/92, alterada pela Lei Complementar Estadual nº 
932/02, nos termos do inciso VIII, do artigo 37, da Constituição 
Federal/88 o direito de inscrição para a função objeto deste 
Concurso Público.

1.1. O candidato, antes de se inscrever, deverá verificar se 
as atribuições da função, especificadas no Anexo I – DAS ATRI-
BUIÇÕES, são compatíveis com a(s) deficiência(s) que possui.

2. O candidato que se julgar amparado pelo disposto no 
Decreto Estadual nº 59.591/13, na Lei Complementar nº 683, 
de 18 de setembro de 1992, alterada pela Lei Complementar 
nº 932, de 8 de novembro de 2002, concorrerá, sob sua inteira 
responsabilidade, às vagas reservadas aos candidatos com 
deficiência.

3. Em cumprimento ao disposto no artigo 2º, do Decreto 
Estadual nº 59.591/13, será reservado o percentual de 5% 
(cinco por cento) das vagas existentes no prazo de validade 
do Concurso.

3.1. Caso a aplicação do percentual de que trata o item 3., 
deste Capítulo, resulte em número fracionado, este será elevado 
até o 1º número inteiro subsequente, somente quando a fração 
for maior ou igual a 5 (cinco).

3.1.1. Mesmo que o percentual não atinja o decimal de 0,5 
(cinco décimos), quando existirem de 5 (cinco) a 10 (dez) vagas, 
uma delas deverá ser preenchida obrigatoriamente por candida-
to com deficiência, salvo no caso de não haver candidatos com 
deficiência classificados.

4. Serão consideradas pessoas com deficiência aquelas 
conceituadas pela medicina especializada, de acordo com os 
padrões mundialmente estabelecidos e legislação aplicável à 
espécie, e que constituam inferioridade que implique em grau 
acentuado de dificuldade para integração social, e que se 
enquadrem nas categorias especificadas no Decreto Federal nº 
3.298/99, alterado pelo Decreto Federal nº 9.508/2018 e suas 
alterações e na Súmula 377 do Superior Tribunal de Justiça.

4.1. Não serão considerados como deficiência os distúrbios 
passíveis de correção.

5. Os candidatos com deficiência participarão deste Con-
curso em igualdade de condições com os demais candidatos, no 
que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios 
de aprovação, ao dia, horário e local de aplicação das provas, 
e à nota mínima exigida para todos os demais candidatos, nos 
termos do artigo 3º, do Decreto Estadual nº 59.591/13, e do 
artigo 2º, da Lei Complementar Estadual nº683/92.

5.1. O tempo para a realização das provas a que o candida-
to com deficiência será submetido, poderá, desde que requerido 
justificadamente, ser diferente daquele previsto para os demais 
candidatos, levando-se em consideração o grau de dificuldade 
apresentado em decorrência da deficiência (conforme § 4º, do 
artigo 3º, do Decreto Estadual nº 59.591/13, e § 4º, do artigo 
2º, da Lei Complementar Estadual nº 683/92, com redação dada 
pela Lei Complementar Estadual nº 932/02).

6. Para concorrer como candidato com deficiência, o can-
didato deverá especificar, na ficha de inscrição, o tipo de defi-
ciência, observado o disposto no artigo 4º, do Decreto Federal 
nº 3.298/99, alterado pelo Decreto Federal nº 9.508/2018 e suas 

b) ter 18 anos completos na data da contratação;
c) quando do sexo masculino, estar em dia com as obriga-

ções militares;
d) ser eleitor e estar quite com a Justiça Eleitoral;
e) estar com o CPF regularizado;
f) possuir os requisitos exigidos para o exercício da função;
g) não registrar antecedentes criminais;
h) ter aptidão física e mental para o exercício das atribui-

ções da função, comprovada em avaliação médica;
i) Ensino Médio Completo.
4. O correspondente pagamento da importância do valor 

da taxa de inscrição de R$ 56,00 (cinquenta e seis reais) 
deverá ser efetuado junto ao Banco Santander, por meio de 
transferência eletrônica ou depósito identificado de valores na 
seguinte Conta Corrente 13004291-5, Agência 3402 e CNPJ nº 
10.851.892/0001-98, até o dia 13/08/2021.

4.1. O pagamento por agendamento somente será aceito 
se comprovada a sua efetivação dentro do período de inscrição.

4.2. Se, por qualquer razão, o cheque for devolvido ou 
efetuado pagamento a menos do valor da taxa de inscrição, a 
inscrição do candidato será automaticamente cancelada.

4.3. Não será aceito pagamento da taxa de inscrição por 
qualquer outro meio que não o especificado neste Edital.

4.4. O não atendimento aos procedimentos estabelecidos 
nos itens anteriores implicará o cancelamento da inscrição do 
candidato, verificada a irregularidade a qualquer tempo.

4.5. A efetivação da inscrição ocorrerá após a confirmação, 
pelo INSTITUTO IBDO, do pagamento referente à taxa.

4.5.1. O acompanhamento da situação da inscrição poderá 
ser feito na área do candidato disponível no link: www.institutoi-
bdo.com.br, a partir de 03 (três) dias úteis após o encerramento 
do período de inscrições.

4.4. Não haverá devolução de importância paga, ainda que 
efetuada a mais ou em duplicidade, nem isenção total ou parcial 
de pagamento do valor da taxa de inscrição, seja qual for o moti-
vo alegado, exceto ao candidato amparado pela Lei Estadual nº 
12.782, de 20/12/2007.

5. A devolução da importância paga somente ocorrerá se o 
Concurso Público não se realizar.

6. O candidato será responsável por qualquer erro, omissão 
e pelas informações prestadas na ficha de inscrição.

6.1. O candidato que prestar declaração falsa, inexata ou, 
ainda, que não satisfaça a todas as condições estabelecidas 
neste Edital, terá sua inscrição cancelada e, em consequência, 
anulados todos os atos dela decorrentes, mesmo que aprovado 
e que o fato seja constatado posteriormente.

7. As informações prestadas na ficha de inscrição são de 
inteira responsabilidade do candidato, cabendo ao INSTITUTO 
IBDO e ao IBILCE o direito de excluir do Concurso Público 
aquele que preenchê-la com dados incorretos ou que prestar 
informações inverídicas, ainda que o fato seja constatado 
posteriormente.

8. No ato da inscrição, não serão solicitados os documentos 
comprobatórios constantes no item 3. deste Capítulo, sendo 
obrigatória a sua comprovação quando da contratação, sob 
pena de exclusão do candidato do Concurso Público.

8.1. Não deverá ser enviada ao INSTITUTO IBDO ou ao 
IBILCE qualquer cópia de documento de identidade.

9. Informações complementares referentes à inscrição pode-
rão ser obtidas no site www.institutoibdo.com.br.

10 Para efetivar a inscrição o candidato deverá:
a) acessar o site www.institutoibdo.com.br, durante o 

período de inscrição;
b) localizar no site o “link” correlato ao Concurso Público;
c) ler, na íntegra, o respectivo Edital e preencher total e 

corretamente a ficha de inscrição;
d) transmitir os dados da inscrição cadastrada;
e) efetuar o correspondente pagamento da taxa de inscri-

ção, de acordo com o item 4. deste Capítulo, até a data limite 
para encerramento das inscrições.

f) enviar o comprovante de transferência eletrônica ou 
depósito identificado para o e-mail candidato@institutoibdo.
com.br, até a data limite de 13/08/2021.

11. Em conformidade com o que dispõe a Lei Estadual nº 
12.782, de 20 de dezembro de 2007, poderá ser concedido o 
direito de redução do valor da taxa de inscrição ao candidato 
para o Concurso Público.

12. O direito da redução do valor da taxa de inscrição, 
correspondente a 50% (cinquenta por cento), será concedido 
ao candidato que, CUMULATIVAMENTE, preencha os seguintes 
requisitos:

I. seja estudante regularmente matriculado:
a) em uma das séries do ensino fundamental; ou
b) no ensino médio ou equivalente; ou
c) em curso pré-vestibular; ou
d) em curso superior, em nível de graduação ou pós-

-graduação.
II. perceba remuneração mensal inferior a 2 (dois) salários-

-mínimos ou esteja desempregado.
13. O candidato que desejar solicitar o referido direito 

deverá:
13.1. imprimir e preencher, durante o período das 08h00m 

às 17h00m de 09/08/2021, o requerimento de solicitação de 
redução do valor da taxa de inscrição, disponível, exclusivamen-
te, no endereço eletrônico www.institutoibdo.com.br.

13.2. enviar, exclusivamente por e-mail para candidato@
institutoibdo.com.br até 23h59m de 09/08/2021, juntamente 
com a cópia do requerimento referido no subitem 13.1. e os 
documentos comprobatórios relacionados no item 14., conforme 
o caso.

14. O requerimento de solicitação de redução do valor 
da taxa de inscrição deverá ser acompanhado dos seguintes 
documentos:

I. Quanto à comprovação da condição de estudante, será 
aceito um dos seguintes documentos:

a) Certidão ou declaração expedida por instituição de ensi-
no pública ou privada;

b) Carteira de identidade estudantil ou documento similar, 
expedido por instituição de ensino pública ou privada, ou por 
entidade de representação estudantil.

II. Quanto à comprovação de renda, será aceito um dos 
seguintes documentos:

a) recibo de pagamento por serviços prestados ou decla-
ração do empregador, firmada em papel timbrado, com nome 
completo e número do RG do empregador e carimbo do CNPJ;

b) extrato de rendimentos fornecido pelo INSS ou outras 
fontes, referente à aposentadoria, auxílio-doença, pensão, pecú-
lio, auxílio-reclusão e previdência privada. Na falta de um 
desses, extrato bancário identificado, com o valor do crédito 
do benefício;

c) recibos de comissões, aluguéis, pró-labores e outros;
d) comprovante de recebimento de pensão alimentícia. Na 

falta desse, extrato ou declaração de quem a concede, especifi-
cando o valor;

e) comprovantes de benefícios concedidos por Programas 
Sociais, como por exemplo, bolsa-escola, bolsa-família e cheque-
-cidadão;

f) declaração original, assinada pelo próprio interessado, 
para autônomos e trabalhadores em atividades informais, 
contendo as seguintes informações: nome completo, telefone(s) 
e n° do RG; atividade que desenvolve; local onde a executa; há 
quanto tempo a exerce e renda bruta mensal em reais.

III. Quanto à comprovação da condição de desempregado, 
será aceito um dos seguintes documentos:

a) recibos de seguro-desemprego e do FGTS;
b) documentos de rescisão do último contrato de trabalho, 

mesmo que temporário. No caso de ter sido feito contrato em 
Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS, anexar, ainda, 
as cópias das páginas de identificação;

c) declaração original, assinada pelo próprio interessado, 
contendo as seguintes informações: nome completo e n° do 
RG; última atividade exercida; local em que era executada; por 
quanto tempo tal atividade foi exercida; e data do desligamento.

advérbio, preposição e conjunção: emprego e sentido que impri-
mem às relações que estabelecem. Concordância verbal e nomi-
nal. Regência verbal e nominal. Colocação pronominal. Crase.

- Matemática: Operações com números reais. Mínimo 
múltiplo comum e máximo divisor comum. Razão e proporção. 
Porcentagem. Regra de três simples e composta. Média aritméti-
ca simples. Juro simples. Equação do 1.o e 2.o graus. Sistema de 
equações do 1.o grau. Relação entre grandezas: tabelas e grá-
ficos. Sistemas de medidas usuais. Noções de geometria: forma, 
perímetro, área, volume, ângulo, teorema de Pitágoras. Raciocí-
nio lógico-matemático. Resolução de situações-problema.

- Informática: Sistema Operacional (Windows): conceito de 
pastas, diretórios, arquivos e atalhos, área de trabalho, área de 
transferência, manipulação de arquivos e pastas, uso dos menus, 
programas e aplicativos, interação com o conjunto de aplicati-
vos. Domínio do uso de equipamentos de informática, tecno-
logias digitais e conhecimento aprofundado do pacote Office.

- Conhecimentos específicos: Técnicas básicas de enfer-
magem. Farmacologia. Biossegurança. Limpeza, desinfecção e 
esterilização. Assistência de Enfermagem na saúde da criança, 
mulher, adulto e idoso. Assistência de enfermagem nos agravos 
clínicos e cirúrgicos. Programa Nacional de Imunização. Vacina-
ção Ocupacional. Vigilância em Saúde. Doenças de notificação 
compulsória. Conceitos e definições sobre surto, epidemia, 
pandemia, prevalência, incidência, média. Estatísticas em Saúde. 
Assistência de enfermagem em urgência e emergência. Sistema-
tização da Assistência de Enfermagem. Gestão em Enfermagem. 
Política Nacional de Saúde do Trabalhador e da Trabalhadora. 
Toxicologia Ocupacional. Higiene e Segurança do Trabalho. 
Fisiologia do Trabalho. Relação trabalho e saúde. Doenças e aci-
dentes do trabalho. Indicadores para planejamento em Saúde do 
Trabalhador. Planejamento, orientação e avaliação de condições 
de higiene, periculosidade e segurança no ambiente de trabalho. 
Epidemiologia das doenças do trabalho, inquéritos sanitários, 
análise do perfil de morbidade e mortalidade dos trabalhadores. 
Comunicação de Acidente de Trabalho. Acidente de trabalho: 
formas de prevenir. A inserção da pessoa com deficiência no 
trabalho. Normas Regulamentadoras 4, 5, 6, 7, 9, 10, 15, 17, 32, 
35. Gerenciamento de resíduos. Ética profissional. Perícia Médi-
ca. Perícia Médica do Servidor Público do Estado de São Paulo. 
Estatuto dos Servidores Públicos Estaduais Lei 10.261/68. Regu-
lamento de Perícias Médicas Decreto 29.180/88. Decreto 52.968 
de 07/07/1972. Resolução SPG 15 de 11/04/2017. SARS-CoV-2 
e COVID-19: diagnóstico, clínica, tratamento, rastreamento, 
monitoramento, orientações para isolamento e quarentena, pre-
venção do contágio. Fluxograma de doenças. Atenção a doenças 
e quadros patológicos como dengue e SARs-CoV-2. Atenção 
básica de Enfermagem em Saúde Mental.

ANEXO III – CRONOGRAMA PREVISTO
DATA - EVENTO
09/08/21 a 13/08/21 - Inscrições dos Candidatos no Con-

curso Público.
09/08/21 - Pedido de redução de taxa de inscrição.
11/08/21 - Resultado dos pedidos de redução de taxa de 

inscrição.
13/08/21 - Último dia para pagamento da taxa de inscrição.
13/08/21 - Último dia para envio do comprovante referente 

ao pagamento da importância do valor da taxa de inscrição.
18/08/21 - Relação Preliminar dos Candidatos que concor-

rem as vagas de Pessoas com Deficiências.
03/09/21 - Divulgação do Mapa Estatístico (Candidatos x 

Vagas) e da Relação de Candidatos Inscritos.
03/09/21 - Divulgação de listagem dos candidatos com 

necessidades especiais momentâneas.
03/09/21 - Divulgação do Local de Realização da Prova 

Objetiva e confirmação de data e horário da prova.
12/09/21 - Realização da Prova Objetiva.
13/09/21 - Divulgação do Gabarito Provisório da Prova 

Objetiva.
14/09/21 a 16/09/21 - Período dos Recursos contra os 

gabaritos provisórios.
21/09/21 - Divulgação do Gabarito Final pós recursos.
21/09/21 - Divulgação do Resultado Preliminar da Prova 

Objetiva.
21/09/21 a 23/09/21 - Interposição de recursos administrati-

vos quanto ao Resultado Preliminar da Prova Objetiva.
20/09/21 - Convocação para realização de perícia médica 

(Candidatos PNE).
01/10/21 - Divulgação do resultado da perícia médica.
11/10/21 - Divulgação de eventual solicitação de reconside-

ração de resultado da perícia médica.
17/10/21 - Divulgação do Resultado Final.
(Proc. nº 153/2021-CSJRP)
 EDITAL Nº 118/2021-CSJRP - ABERTURA DE INSCRIÇÕES
A Direção do Instituto de Biociências, Letras e Ciências 

Exatas do Câmpus de São José do Rio Preto (IBILCE) da Uni-
versidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho” - UNESP, 
em face do Despacho nº 110-2021-PROPEG, de 16/06/2021, 
publicado no DOE de 17/06/2021, por meio da Diretoria Técnica 
Administrativa – DTAd, torna pública a abertura de inscrições 
para o Concurso Público, regido pelas Instruções Especiais, parte 
integrante deste Edital, para contratação temporária de uma 
função de Assistente Administrativo II, sob regime da CLT, na 
condição de Técnico-administrativo Substituto, que será execu-
tado técnico e administrativamente pelo INSTITUTO BRASILEI-
RO DE INCENTIVO AO DESENVOLVIMENTO ORGANIZACIONAL 
EIRELI EPP – INSTITUTO IBDO.

INSTRUÇÕES ESPECIAIS
I – DA FUNÇÃO
1. O Concurso Público destina-se a contratação da função 

de 01 (um) Assistente Administrativo II, com vaga existente e 
das que vierem a existir dentro do prazo de sua validade, na 
condição de Técnico-administrativo Substituto, sob o regime 
jurídico da CLT, em jornada de 40 horas semanais de trabalho, 
enquanto perdurar o afastamento do servidor a ser substituído, 
não excedendo o prazo de 02 anos.

2. O salário em jornada completa de 40 horas semanais, 
referente ao padrão 29-A da Escala de Vencimentos e Salários 
- Funções Autárquicas de Provimento e Empregos Públicos da 
Resolução Unesp n° 32/2011 e suas alterações, correspondente 
a R$ 3.401,37, referente ao mês de março de 2020.

2.1. Será considerado apto ao benefício do vale-transporte o 
servidor técnico-administrativo que estiver no exercício de suas 
funções na Universidade cuja remuneração mensal bruta não 
exceda o teto estabelecido pelo Reitor, em conformidade com 
as Portarias Unesp nº 341/2015, alterada pela Portaria Unesp nº 
532/2015, e pela Portaria Unesp n° 342/2015.

2.2 Será considerado apto ao benefício do vale-alimentação 
o servidor técnico-administrativo que estiver no exercício de 
suas funções na Universidade, em conformidade com a Portaria 
Unesp nº 209/2017 e suas alterações.

3. O candidato aprovado e contratado, pelo regime da CLT, 
deverá prestar serviços dentro do horário estabelecido pela 
Administração, podendo ser diurno e/ou noturno, em dias de 
semana, sábados, domingos e feriados, obedecida a carga horá-
ria semanal de trabalho.

4. As atribuições a serem exercidas pelo candidato contrata-
do encontram-se no ANEXO I – DAS ATRIBUIÇÕES.

II – DAS INSCRIÇÕES
1. A inscrição deverá ser efetuada no período das 00 horas 

de 09/08/2021 às 23:59 horas de 13/08/2021, exclusivamente 
via internet. Para inscrever-se o candidato deverá acessar o 
site www.institutoibdo.com.br, localizando o link correlato à 
inscrição.

1.1. Não será permitida inscrição por qualquer outro meio 
que não o especificado neste Edital.

2. A inscrição implicará a completa ciência e a tácita acei-
tação das normas e condições estabelecidas neste Edital e nas 
demais normas legais pertinentes, sobre as quais o candidato 
não poderá alegar qualquer espécie de desconhecimento.

3. Para se inscrever, o candidato deverá atender as con-
dições para preenchimento da função e entregar, na data da 
contratação, três fotografias 3x4 cm, além da comprovação de:

a) ser brasileiro, nato ou naturalizado, ou gozar das prer-
rogativas previstas no art. 12 da Constituição Federal e demais 
disposições de lei, no caso de estrangeiros;

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de São Paulo garante a autenticidade
deste documento quando visualizado diretamente no portal www.imprensaoficial.com.br
sábado, 7 de agosto de 2021 às 02:12:44.

Clecio
Realce
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 CAMPUS EXPERIMENTAL DE REGISTRO
 EDITAL Nº 34/2021-CERe – CONVOCAÇÃO PARA ANU-

ÊNCIA
A Supervisora Técnica da Seção Técnica de Apoio Adminis-

trativo CONVOCA a candidata, habilitada no Concurso Público 
para contratação de 01 (um) Professor Substituto, em CLT e 
Legislação Complementar, para atender no período letivo de 
2021, em jornada de 24 horas semanais de trabalho, por prazo 
determinado, na área de Economias Agrarias e dos Recursos 
Naturais, sub-área de conhecimento Engenharia Agrária e no 
conjunto de disciplinas: “Economia Agrária”, “Gestão e Comer-
cialização Agrícola”, “Introdução à Análise Multivariada de 
Dados”, “Política e Desenvolvimento Agrário”, “Cooperativismo 
e Extensão Rural”, “Empreendedorismo” e “Sociologia Rural”, 
do Curso de Engenharia Agronômica do Câmpus Experimental 
de Registro, objeto do edital 08/2021-CERe-STAAd-Câmpus 
Experimental de Registro, a enviar no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, a contar da data de publicação deste Edital para o e-mail 
rh.registro@unesp.br, os seguintes documentos digitalizados:

- Certidão de nascimento ou casamento;
- RG;
- CPF e Comprovante de Inscrição e Situação Cadastral 

obtida no site (http://www.receita.fazenda.gov.br/aplicacoes/
atcta/cpf/consultapublica.asp);

- PIS/PASEP;
- Certificado/ Diploma de titulação de Mestre e/ou Doutor;
- Currículo Lattes atualizado;
- Título de eleitor;
- certidão de quitação eleitoral obtida no site http://www.

tse.gov.br/internet/servicos_eleitor/quitacao.htm);
- comprovante de conta bancária (Banco do Brasil);
- Carteira de Trabalho e Previdência Social (página que 

consta a numeração da CTPS, o verso com os dados pessoais e 
página com anotações ref. ao primeiro contrato);

- 1 (uma) foto digitalizada no formato 3x4.
O não envio dos documentos solicitados no prazo acima 

estabelecido, bem como a recusa à contratação, ou, consultado 
e contratado, deixar de entrar em exercício, terá exaurido os 
direitos decorrentes de sua habilitação no Concurso Público.

NOME / RG / CLASSIFICAÇÃO.
Katia Maria Pacheco dos Santos / 271626392 SSP/SP / 1º.
Processo 35/2021-CERe
Registro, 06 de agosto de 2021.
Gisele Marcelino da Silva
Supervisora Técnica de Seção
STAAd/CERe

 FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO 
MÉDICO-HOSPITALAR

 Resultado da Prova Escrita e convocação para Prova Prática
Processo Seletivo - 041/2021 - Biomédico (imagenologia) - 

prazo determinado - Btu
Candidatos Habilitados:
Insc. - Nome - CPF - Nota - Data/Hora/Local - Prova Prática
00008 - LARISSA FRANCIÉLE ALVES - 400.382.128-97 - 

73,33 - 16/08/2021-18h00min-Tomografia HCFMB
00006 - TAYNARA APARECIDA DOS REIS - 472.704.908-21 - 

73,33 - 16/08/2021-18h00min-Tomografia HCFMB
00005 - YURI ALVES SILVA - 229.384.898-11 - 66,67 - 

16/08/2021-18h00min-Tomografia HCFMB
00004 - MARGARETE CRISTINA DANTAS - 247.792.128-20 - 

63,33 - 16/08/2021-18h00min-Tomografia HCFMB
00007 - CLAUDIO BUENO - 364.540.858-48 - 63,33 - 

16/08/2021-18h00min-Tomografia HCFMB
00003 - GIOVANNA MELATO BONANÇA - 396.154.938-99 - 

63,33 - 16/08/2021-18h00min-Tomografia HCFMB
00002 - AMANDA DOS SANTOS - 437.163.838-48 - 50,00 - 

16/08/2021-18h00min-Tomografia HCFMB
Local da Prova Prática: SETOR DE TOMOGRAFIA DO HOS-

PITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DE BOTU-
CATU.

Endereço: Campus Universitário da UNESP, no Distrito de 
Rubião Jr. - Botucatu - SP.

Ponto de Referência: Prédio CDI (centro de diagnóstico por 
imagem). Entrada pelo Boulevart.

Observação: Comparecer com 20 minutos de antecedência. 
Uso obrigatório de máscara. Levar documento original com foto.

Candidatos Inabilitados:
Insc. - CPF - Nota
00001 - 453.003.008-37 - 46,67
00009 - 458.513.188-48 - 43,33
Fundação para o Desenvolvimento Médico e Hospitalar, 05 

de agosto de 2021.
 CONVOCAÇÃO
A Fundação para o Desenvolvimento Médico e Hospitalar 

convoca o(a) candidato(a), Josy Claudia Fronja, RG 413250076 
SP, classificado(a) em 167º lugar no processo seletivo de 
pessoal, realizado por essa fundação na função de Técnico de 
Enfermagem (0072/2020), para comparecer no prazo de 3 (três) 
dias úteis a contar do recebimento desta, no setor de Recursos 
Humanos desta Fundação.

O não cumprimento no referido prazo implicará na perda 
de seus direitos, sendo convocado o candidato posterior para 
assumir referida vaga.

Atenciosamente,
Valquíria Aparecida Bazzo da Cunha
Gerente de Recursos Humanos
FAMESP
 CONVOCAÇÃO
A Fundação para o Desenvolvimento Médico e Hospitalar 

convoca o (a) candidato (a), ANA LUCIA PETRY POIO, portador 
(a) do CPF: 257.396.488-40 classificado (a) em 64º lugar no 
processo seletivo de pessoal, realizado por essa fundação na 
função de ENFERMEIRO – 752/2021, para comparecer no prazo 
de 3 (três) dias úteis, a contar da data de publicação desta, no 
setor de Recursos Humanos da Fundação.

O não cumprimento no referido prazo implicará na perda 
de seus direitos, sendo convocado o candidato posterior para 
assumir referida vaga.

Atenciosamente,
Valquíria Aparecida Bazzo da Cunha
Gerente de Recursos Humanos
FAMESP
 CONVOCAÇÃO
A Fundação para o Desenvolvimento Médico e Hospitalar 

convoca o (a) candidato (a), LUCINÉIA APARECIDA DOS SANTOS 
CARVALHO, portador (a) do CPF: 358.161.438-32 classificado (a) 
em 30º lugar no processo seletivo de pessoal, realizado por essa 
fundação na função de TÉCNICO DE ENFERMAGEM – 768/2021, 
para comparecer no prazo de 3 (três) dias úteis, a contar da 
data de publicação desta, no setor de Recursos Humanos da 
Fundação.

O não cumprimento no referido prazo implicará na perda 
de seus direitos, sendo convocado o candidato posterior para 
assumir referida vaga.

Atenciosamente,
Valquíria Aparecida Bazzo da Cunha
Gerente de Recursos Humanos
FAMESP
CONVOCAÇÃO
A Fundação para o Desenvolvimento Médico e Hospitalar 

convoca o (a) candidato (a), MARCIA APARECIDA TEIXEIRA, por-
tador (a) do CPF: 356.600.658-05 classificado (a) em 31º lugar 
no processo seletivo de pessoal, realizado por essa fundação 
na função de TÉCNICO DE ENFERMAGEM – 768/2021, para 
comparecer no prazo de 3 (três) dias úteis, a contar da data de 
publicação desta, no setor de Recursos Humanos da Fundação.

O não cumprimento no referido prazo implicará na perda 
de seus direitos, sendo convocado o candidato posterior para 
assumir referida vaga.

Atenciosamente,
Valquíria Aparecida Bazzo da Cunha
Gerente de Recursos Humanos
FAMESP

9. O INSTITUTO IBDO e o IBILCE não emitirão Declaração de 
Aprovação no Concurso Público, sendo a própria publicação no 
DOE documento hábil para fins de comprovação da aprovação.

10. Todas as convocações, avisos e resultados oficiais, refe-
rentes à realização deste Concurso Público, serão publicados, 
oficialmente, no Diário Oficial do Estado – Poder Executivo – 
Seção I, com exceção do resultado da solicitação de redução do 
valor da taxa de inscrição, que será apenas divulgado no site 
www.institutoibdo.com.br, sendo de inteira responsabilidade do 
candidato o seu acompanhamento, não podendo ser alegada 
qualquer espécie de desconhecimento.

11. Toda menção a horário neste Edital e em outros atos 
dele decorrentes terá como referência o horário oficial de 
Brasília.

12. Os questionamentos relativos a casos omissos ou duvi-
dosos serão julgados pelo IBILCE.

13. Sem prejuízo das sanções criminais cabíveis, a qualquer 
tempo, o INSTITUTO IBDO ou IBILCE poderão anular a inscrição, 
prova ou contratação do candidato, verificadas falsidades de 
declaração ou irregularidade no Certame.

14. O candidato será considerado desistente e excluído do 
Concurso Público quando não comparecer às convocações nas 
datas estabelecidas ou manifestar sua desistência por escrito.

INFORMAÇÕES
1. As informações sobre o presente Concurso Público serão 

prestadas pelo INSTITUTO IBDO.
O atendimento se dará via e-mail candidato@institutoibdo.

com.br, telefones (21) 2747-8416 ou (21) 995222481 e site 
www.institutoibdo.com.br (Segunda a Sexta-feira, das 09h às 
12h e das 13h às 17h).

2. Após a classificação definitiva as informações serão de 
responsabilidade do Instituto de Biociências, Letras e Ciências 
Exatas (IBILCE), através da Seção Técnica de Desenvolvimento e 
Administração de Recursos Humanos.

Endereço: Rua Cristóvão Colombo, 2265, Jardim Nazareth, 
São José do Rio Preto/SP – CEP 15054-000.

Atendimento via e-mail rh.ibilce@unesp.br e telefones (17) 
3221-2447 ou 3221-2596 (Segunda a Sexta-feira, das 09h às 
11h e das 14h às 16h30).

ANEXO I – DAS ATRIBUIÇÕES
Assistente Administrativo II
Participar do planejamento, organização, controle e aná-

lise das atividades administrativas. Desenvolver atividades 
administrativas, compatíveis com a área de atuação, visando o 
atendimento às rotinas e sistemas estabelecidos. Desempenhar 
outras atividades correlatas e afins, inclusive aquelas previstas 
nos níveis anteriores do encarreiramento desta função.

ANEXO II - CONTEÚDO PROGRAMÁTICO
- Língua Portuguesa: Leitura e interpretação de diversos 

tipos de textos (literários e não literários). Sinônimos e antôni-
mos. Sentido próprio e figurado das palavras. Pontuação. Classes 
de palavras: substantivo, adjetivo, numeral, pronome, verbo, 
advérbio, preposição e conjunção: emprego e sentido que impri-
mem às relações que estabelecem. Concordância verbal e nomi-
nal. Regência verbal e nominal. Colocação pronominal. Crase.

- Matemática: Operações com números reais. Mínimo 
múltiplo comum e máximo divisor comum. Razão e proporção. 
Porcentagem. Regra de três simples e composta. Média aritméti-
ca simples. Juro simples. Equação do 1.o e 2.o graus. Sistema de 
equações do 1.o grau. Relação entre grandezas: tabelas e grá-
ficos. Sistemas de medidas usuais. Noções de geometria: forma, 
perímetro, área, volume, ângulo, teorema de Pitágoras. Raciocí-
nio lógico-matemático. Resolução de situações-problema.

- Informática: Sistema Operacional: Windows: conceito de 
pastas, diretórios, arquivos e atalhos, área de trabalho, área de 
transferência, manipulação de arquivos e pastas, uso dos menus, 
programas e aplicativos, interação com o conjunto de aplicati-
vos. Microsoft Word: estrutura básica dos documentos, edição e 
formatação de textos, cabeçalhos, parágrafos, fontes, colunas, 
marcadores simbólicos e numéricos, tabelas, impressão, controle 
de quebras e numeração de páginas, legendas, índices, inserção 
de objetos, campos predefinidos, caixas de texto. Microsoft 
Excel: estrutura básica das planilhas, conceitos de células, linhas, 
colunas, pastas e gráficos, elaboração de tabelas e gráficos, uso 
de fórmulas, funções e macros, impressão, inserção de objetos, 
campos predefinidos, controle de quebras e numeração de pági-
nas, obtenção de dados externos, classificação de dados. Micro-
soft PowerPoint: estrutura básica das apresentações, conceitos 
de slides, anotações, régua, guias, cabeçalhos e rodapés, noções 
de edição e formatação de apresentações, inserção de objetos, 
numeração de páginas, botões de ação, animação e transição 
entre slides. Mozilla Firefox/Google Chrome – Internet: Navega-
ção Internet, conceitos de URL, links, sites, busca e impressão de 
páginas. Digitalização de documentos: conceitos de digitalização 
de documentos, formatos de arquivos, orientação e resolução, 
leitores e editores de arquivos PDF, divisão e junção de páginas. 
Ferramentas de produtividade e trabalho a distância: Google 
Meet: acesso e criação de reuniões online, divulgação de links, 
compartilhamento de telas; Google Drive: ferramentas de 
calendário, serviços de armazenamento e compartilhamento de 
arquivos; Google GMail, Google Hangout, Google Drive e Skype.

- Conhecimentos específicos: Constituição da República 
Federativa do Brasil, de 05 de outubro de 1988: TÍTULO I - Dos 
Princípios Fundamentais; TÍTULO II - Dos Direitos e Garantias 
Fundamentais; TÍTULO III - Da Organização do Estado; TÍTULO 
VIII - Da Ordem Social. Regimento Geral da Unesp: Título III - 
Capítulo III: Da Reitoria; Capítulo IV - Seção I: Da Administração 
dos Câmpus Universitários – Seção II: Da Administração das Uni-
dades Universitárias. Portaria Unesp nº 165/1981 e alterações 
posteriores - Estatuto dos Servidores Técnicos e Administrativos 
da Unesp – ESUNESP. Lei nº 10.261, de 28 de outubro de 1968: 
Título I: Disposições Preliminares; Título II: Do Provimento, Do 
Exercício e da Vacância dos Cargos Públicos; Título IV: Dos Direi-
tos e das Vantagens de Ordem Pecuniária; Título V: Dos Direitos 
e Vantagens em Geral; Título VI: Dos Deveres, das Proibições e 
das Responsabilidades; Título VII – Capítulo I: Das Penalidades 
e de Sua Aplicação. Noções de Direito Administrativo: Princípios 
administrativos. Atos Administrativos. Administração pública 
- administração direta e indireta e modalidades de entidades 
administrativas. Licitações e contratos da Administração Pública 
(Lei 8.666/93). Ética profissional.

ANEXO III – CRONOGRAMA PREVISTO
DATA - EVENTO
09/08/21 a 13/08/21 - Inscrições dos Candidatos no Con-

curso Público.
09/08/21 - Pedido de redução de taxa de inscrição.
11/08/21 - Resultado dos pedidos de redução de taxa de 

inscrição.
13/08/21 - Último dia para pagamento da taxa de inscrição.
13/08/21 - Último dia para envio do comprovante referente 

ao pagamento da importância do valor da taxa de inscrição.
18/08/21 - Relação Preliminar dos Candidatos que concor-

rem as vagas de Pessoas com Deficiências.
03/09/21 - Divulgação do Mapa Estatístico (Candidatos x 

Vagas) e da Relação de Candidatos Inscritos.
03/09/21 - Divulgação de listagem dos candidatos com 

necessidades especiais momentâneas.
03/09/21 - Divulgação do Local de Realização da Prova 

Objetiva e confirmação de data e horário da prova.
12/09/21 - Realização da Prova Objetiva.
13/09/21 - Divulgação do Gabarito Provisório da Prova 

Objetiva.
14/09/21 a 16/09/21 - Período dos Recursos contra os 

gabaritos provisórios.
21/09/21 - Divulgação do Gabarito Final pós recursos.
21/09/21 - Divulgação do Resultado Preliminar da Prova 

Objetiva.
21/09/21 a 23/09/21 - Interposição de recursos administrati-

vos quanto ao Resultado Preliminar da Prova Objetiva.
20/09/21 - Convocação para realização de perícia médica 

(Candidatos PNE).
01/10/21 - Divulgação do resultado da perícia médica.
11/10/21 - Divulgação de eventual solicitação de reconside-

ração de resultado da perícia médica.
17/10/21 - Divulgação do Resultado Final.
(Proc. nº 390/2021-CSJRP)

10.1. O telefone celular deverá permanecer desligado 
durante todo o tempo em que o candidato permanecer no local 
de realização da prova.

11. Será excluído do Concurso o candidato que:
a) apresentar-se fora de local, sala, turma, data e/ou do 

horário estabelecidos no Edital de Convocação;
b) não apresentar o documento de identificação conforme 

o previsto na alínea “b” do item 2. deste Capítulo ou se estiver 
sem máscara (conforme disposto na alínea “c”, do item 2., 
deste Edital);

c) ausentar-se, durante o processo, da sala ou do local de 
prova sem o acompanhamento de um fiscal;

d) estiver portando, em quaisquer das dependências do 
prédio de aplicação da prova: calculadora e relógio com cal-
culadora, agenda eletrônica ou similar, aparelhos sonoros, BIP, 
pager, walkman, gravador e/ou qualquer outro tipo de receptor e 
emissor de mensagens, bem como com o celular ligado;

e) for surpreendido em comunicação com outro candidato 
ou terceiros, verbalmente ou por escrito, bem como fazendo uso 
de material não permitido para a realização da prova;

f) lançar meios ilícitos para a realização da prova;
g) não devolver ao fiscal qualquer material de aplicação 

da prova;
h) estiver portando armas de qualquer espécie, ainda que 

possua o respectivo porte ou autorização;
i) durante o processo, não atender a quaisquer das disposi-

ções estabelecidas neste Edital;
j) agir com incorreção ou descortesia para com qualquer 

membro da equipe encarregada da aplicação das provas;
k) retirar-se do local da prova objetiva antes de decorrido 

o tempo mínimo de 60 minutos de permanência, a contar do 
efetivo início da prova, sem autorização expressa do responsável 
por essa aplicação;

l) comparecer e/ou permanecer no local de provas sem o 
uso de máscara de proteção facial, com cobertura total de nariz 
e boca, conforme previsto na alínea “c”, do item 2., deste Capí-
tulo, e/ou aquele que não atender às regras e orientações relati-
vas ao distanciamento e à prevenção do contágio do COVID-19;

m) se recusar a retirar a máscara para o procedimento de 
identificação, conforme estabelecido nos itens 2.4.2. e 2.4.3. 
deste Edital.

n) O fiscal de sala orientará aos candidatos quando do início 
das provas que os únicos documentos que deverão permanecer 
sobre a carteira serão o documento de identidade original e o 
protocolo de inscrição, de modo a facilitar a identificação dos 
candidatos. O candidato só terá posse do Caderno de Questões 
da Prova Objetiva quando faltar 60 (sessenta) minutos para o 
término da prova. O Candidato que se retirar antes de cumprido 
esse prazo estará abrindo mão, voluntariamente, do direito de 
posse de seu Caderno de Questões, não podendo reivindicá-lo 
posteriormente.

VI - DO JULGAMENTO DA PROVA E HABILITAÇÃO
1. A prova objetiva será avaliada na escala de 0 a 100 

pontos.
2. Serão considerados habilitados os candidatos que obtive-

rem, no mínimo, 50 pontos na prova objetiva.
VII - DA PONTUAÇÃO FINAL
1. A pontuação final do candidato será a nota obtida na 

prova objetiva.
2. Os candidatos habilitados serão classificados por ordem 

decrescente da pontuação final.
VIII - DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE E DA CLASSIFICAÇÃO 

FINAL
1- Em caso de igualdade de classificação, terá preferência 

para a contratação, sucessivamente, o candidato que:
1.1 -com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da 

Lei Federal nº 10.741/03, entre si e frente aos demais, sendo que 
será dada preferência ao de idade mais elevada;

1.2 - tiver maior nota na prova de conhecimentos espe-
cíficos;

1.3 - tiver maior nota na prova de língua portuguesa;
1.4 - tiver maior nota na prova de matemática;
1.5 - de maior idade.
IX - DOS RECURSOS
1. O prazo para interposição de recurso será de 3 dias 

úteis, contados da data da publicação no DOE ou do fato que 
lhe deu origem.

2. Em caso de interposição de recurso, este deverá ser 
enviado por e-mail para candidato@institutoibdo.com.br, dentro 
do prazo estipulado no item 1.

3. A Banca Examinadora constitui última instância para os 
recursos, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não 
caberão recursos adicionais.

4. O recurso interposto fora da forma e dos prazos estipula-
dos neste Edital não será conhecido, bem como não será conhe-
cido aquele que não apresentar fundamentação e embasamen-
to, ou aquele que não atender às instruções constantes do Edital.

5. Não será aceito pedido de revisão de recurso e/ou recurso 
de recurso.

6. Não haverá, em hipótese alguma, vistas de prova.
X – DA CONTRATAÇÃO
1. A contratação será caracterizada até 30 (trinta) dias após 

a convocação e obedecerá à ordem de classificação dos candi-
datos, de acordo com as necessidades do IBILCE.

2. Por ocasião da contratação, deverão ser comprovadas, 
mediante entrega dos devidos documentos, observados os 
termos do item 1. do Capítulo XI – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:

a) ter, na data da contratação, os requisitos exigidos para a 
função, previstos na inscrição;

b) firmar declaração de que não acumula remuneração pro-
veniente de cargos públicos, conforme previsto na Constituição 
Federal de 1988;

c) outras exigências especificadas no presente edital.
3. O não atendimento à convocação ou a não contratação 

dentro do prazo estipulado ou a manifestação por escrito de 
desistência implicará a exclusão definitiva do candidato deste 
Concurso Público, sem qualquer alegação de direitos futuros.

XI - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1. Quando da contratação, o candidato deverá entregar os 

documentos comprobatórios constantes no item 3. do Capítulo 
II – DAS INSCRIÇÕES.

2. A inexatidão e/ou irregularidades nos documentos, 
mesmo que verificadas a qualquer tempo, em especial por 
ocasião da contratação, acarretarão a nulidade da inscrição com 
todas as suas decorrências, sem prejuízo das demais medidas de 
ordem administrativa, cível ou criminal.

3. A aprovação e a classificação definitiva geram, para o 
candidato, apenas a expectativa de direito à contratação e à 
preferência na contratação.

4. O prazo de validade deste Concurso Público será de 01 
(um) ano, contado da data da sua homologação, podendo ser 
prorrogado por igual período, a critério da Administração.

4.1. A critério da Administração, os candidatos aprovados 
em Concurso Público de que trata este Edital, poderão ser apro-
veitados para eventuais vagas que vierem a existir dentro do 
prazo de sua validade, mediante prévia convocação.

5. Caberá ao Diretor Técnico Administrativo do Instituto 
de Biociências, Letras e Ciências Exatas a homologação deste 
Concurso Público.

6. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais atualiza-
ções ou retificações, enquanto não consumada a providência ou 
evento que lhes disser respeito, circunstância que será mencio-
nada em Edital ou Aviso a ser publicado no DOE.

7. Em caso de alteração de algum dado cadastral até a 
emissão da classificação definitiva, o candidato deverá requerer 
a atualização ao INSTITUTO IBDO, após o que e durante o prazo 
de validade deste Certame, pelo e-mail rh.ibilce@unesp.br.

8. O INSTITUTO IBDO e o IBILCE se eximem das despesas 
decorrentes de viagens e estadas dos candidatos para compare-
cimento a qualquer fase deste Concurso Público e de documen-
tos/objetos esquecidos ou danificados no local ou sala de prova.

ordem classificatória, em consonância com o disposto no § 2º, 
do artigo 2º, do Decreto Estadual nº 59.591/13.

17. A não observância, pelo candidato, de quaisquer das 
disposições deste Capítulo, implicará a perda do direito a ser 
admitido/contratado para as vagas reservadas aos candidatos 
com deficiência.

18. Após o ingresso do candidato com deficiência, essa 
condição não poderá ser arguida para justificar a concessão de 
readaptação da função objeto deste Concurso Público, licença 
por motivo de saúde e de aposentadoria por invalidez.

19. Os documentos encaminhados fora da forma e dos pra-
zos estipulados neste Capítulo não serão conhecidos.

V - DA PRESTAÇÃO DA PROVA
1. A convocação para a realização das provas deverá ser 

acompanhada pelo candidato por meio de Edital de Convocação 
a ser publicado no Diário Oficial do Estado – DOE – Poder Exe-
cutivo – Seção I, e disponibilizado, como subsídio, no site www.
institutoibdo.com.br, não podendo ser alegada qualquer espécie 
de desconhecimento.

2. Os candidatos deverão comparecer no local da prova 30 
minutos antes da hora marcada, munidos de:

a) caneta azul ou preta, lápis preto e borracha macia; e
b) original de um dos seguintes documentos de identifica-

ção: Cédula de Identidade (RG), Carteira de Órgão ou Conselho 
de Classe, Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), 
Certificado Militar, Carteira Nacional de Habilitação, expedida 
nos termos da Lei Federal nº 9.503/97, Passaporte, Carteiras de 
Identidade expedidas pelas Forças Armadas, Polícias Militares e 
Corpos de Bombeiros Militares.

c) máscara de proteção facial, com cobertura total de nariz 
e boca, para uso pessoal.

2.1. Somente será admitido na sala ou local de prova o 
candidato que apresentar um dos documentos discriminados 
na alínea “b” do item 2. deste Capítulo e desde que permita, 
com clareza, a sua identificação e se estiver usando máscara de 
proteção facial, com cobertura total de nariz e boca, nos moldes 
indicados na alínea “c”, do item 2., deste Capítulo.

2.2. O candidato que não apresentar o documento, con-
forme a alínea “b” do item 2. deste Capítulo, ou aquele que 
estiver sem máscara (conforme disposto na alínea “c”, do item 
2., deste Capítulo, não fará a prova, sendo considerado ausente 
e eliminado do Concurso.

2.3. Não serão aceitos protocolo, cópia dos documentos 
citados, ainda que autenticada, boletim de ocorrência ou quais-
quer outros documentos não constantes deste Edital, inclusive 
carteira funcional de ordem pública ou privada.

2.4. Considerando as recomendações e medidas dos centros 
e departamentos governamentais do Estado de São Paulo, com 
vistas à prevenção do contágio e ao combate do novo Coronaví-
rus (COVID-19), serão observados os cuidados de distanciamen-
to social e higienização relativos à prevenção do contágio do 
COVID-19, devendo o candidato:

a) se estiver com sintomas de COVID-19 ou se teve contato 
com alguém doente ou com suspeita de COVID-19, não compa-
recer ao local de provas;

b) comparecer e permanecer no local de provas fazendo 
uso de máscara de proteção facial, com cobertura total de nariz 
e boca. Não será permitida a entrada, nem a permanência, no 
local de provas, de candidato que estiver sem a máscara (Decre-
to Estadual nº 64.959, de 4 de maio de 2020);

b.1) poderá ser dispensado de utilizar a máscara o can-
didato com transtorno do espectro autista, com deficiência 
intelectual, com deficiência sensorial ou com quaisquer outras 
deficiências que o impeça de fazer o uso adequado de máscara 
de proteção facial, desde que apresente declaração médica 
específica, no dia da realização da respectiva prova;

c) dirigir-se imediatamente à sua respectiva sala de prova. 
Será proibida a permanência de candidatos e de outras pessoas 
no saguão, área externa ou corredores do local de provas;

d) o candidato será responsável pelo acondicionamento 
e/ou descarte de seu material de proteção pessoal utilizado 
(máscaras, luvas etc), seguindo as recomendações dos órgãos 
de saúde. Não será permitido o descarte desse material no local 
de provas.

2.4.1. Recomenda-se, ainda, que o candidato:
a) leve máscaras adicionais, de acordo com o período de 

duração de sua prova, considerando as recomendações dos 
órgãos de saúde;

b) leve álcool em gel a 70% para uso pessoal;
c) leve garrafa ou utensílio para acondicionamento de água 

(à vista de que os bebedouros somente poderão ser acionados 
para enchimento dessa(e) garrafa/utensílio).

2.4.2. Se houver dúvida em relação à fisionomia/identidade 
do candidato no momento da identificação, poderá ser exigida a 
retirada da máscara, mantido o distanciamento recomendado, e 
sua imediata recolocação após a identificação, podendo, ainda, 
ser exigido o exame da máscara e/ou máscara reserva.

2.4.3. Durante a realização da prova, também poderá ser 
exigida a retirada da máscara, conforme o procedimento des-
crito no item 2.4.2.

3. Não será admitido na sala ou no local de prova o can-
didato que se apresentar após o horário estabelecido para o 
seu início.

4. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado para justificar o atraso ou a ausência do candidato, 
nem aplicação da prova fora do local, sala, turma, data e horário 
preestabelecidos.

5. O candidato não poderá ausentar-se da sala ou local de 
prova sem o acompanhamento de um fiscal.

6. Em caso de necessidade de amamentação durante a 
prova, a candidata deverá levar um acompanhante, maior de 
idade, devidamente documentado, que ficará em local reservado 
para tal finalidade e será responsável pela guarda da criança. O 
acompanhante deverá comparecer e permanecer no local dessa 
prova fazendo uso de máscara de proteção facial, com cobertura 
total de nariz e boca, devendo cumprir as regras relativas à pre-
venção do contágio do COVID-19. Não será permitida a entrada, 
nem a permanência no local de provas, de acompanhante que 
estiver sem a máscara (Decreto Estadual nº 64.959, de 4 de 
maio de 2020).

6.1. A comprovação da idade do acompanhante será dada 
mediante apresentação, ao Coordenador do prédio de aplicação 
da prova objetiva, de um dos documentos elencados na alínea 
“b”, do item 2., deste Edital. O acompanhante também deverá 
observar e cumprir as normas deste Edital relativas às proibições 
e impedimentos a que estão submetidos os candidatos.

6.2. O INSTITUTO IBDO não se responsabiliza pela criança 
no caso de a candidata não levar o acompanhante, podendo, 
inclusive, ocasionar a sua eliminação deste Concurso Público.

6.3. No momento da amamentação, a candidata deverá ser 
acompanhada por uma fiscal, sem a presença do responsável 
pela guarda da criança.

6.4. Não haverá compensação do tempo de amamentação 
à duração da prova da candidata.

7. Excetuada a situação prevista no item 6. deste Capítulo, 
não será permitida a permanência de qualquer acompanhante 
nas dependências do local de realização da prova, podendo 
ocasionar inclusive a não participação do candidato no Concurso 
Público.

8. Não haverá prorrogação do tempo previsto para a aplica-
ção da prova em virtude de afastamento, por qualquer motivo, 
de candidato da sala ou local de prova.

9. São de responsabilidade do candidato, inclusive no que 
diz respeito aos seus dados pessoais, a verificação e a conferên-
cia do material entregue, para a realização da prova.

10. Durante a prova, não serão permitidas qualquer espécie 
de consulta a códigos, livros, manuais, impressos, anotações e/
ou outro tipo de pesquisa, utilização de outro material não for-
necidos e uso de telefone celular, protetor auricular, boné, gorro, 
chapéu e óculos de sol.

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de São Paulo garante a autenticidade
deste documento quando visualizado diretamente no portal www.imprensaoficial.com.br
sábado, 7 de agosto de 2021 às 02:12:44.


